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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS 003/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Quixeramobim - CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede 

na Rua. Dr. Álvaro Fernandes, nº 36/42 Centro, CEP 63800-000, Quixeramobim, neste ato 

representada pelo seu Secretário de Administração e Finanças, Senhor RANNIERI RIOS 

VELOSO, no uso de suas atribuições legais, torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo de Provas e títulos destinado às vagas de cadastro 

reservas declaradas para o seu quadro de pessoal temporário, conforme vagas indicadas 

no Anexo I, que é parte integrante deste edital. 

A prova seletiva teórico-objetiva, objeto do presente edital, será eliminatória e classificatória 

e terá a coordenação técnico-administrativa do Instituto Consulpam – Consultoria Público-

Privada. O Processo Seletivo reger-se-á nos termos da legislação vigente, em obediência 

ao Inciso II, do artigo 37 da Constituição Federal Brasileira, e pelas normas contidas neste 

edital.  

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1. O Processo Seletivo de provas e títulos será regulado pelas normas do presente edital 

e seus anexos que, juntos, compõem o Manual do Candidato, cujo teor terá peso de Lei 
para a Prefeitura Municipal e para os candidatos, além de serem respeitados os 
princípios gerais do Direito Administrativo. Acompanham o presente edital, sendo dele 
partes componentes, os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I – Relação dos cargos do Processo Seletivo, número de vagas, salário, 

carga horária e escolaridade; 

b) ANEXO II – Quadro de Provas; 

c) ANEXO III – Programa das provas do Processo Seletivo 003/2021; 

d) ANEXO IV – Atribuições do Cargo; 

e) ANEXO V – Fórmulas - Pontuação Final; 

f) ANEXO VI – Declaração de Solicitação de Condição Especial; 

g) ANEXO VII – Formulário para Recursos; 

h) ANEXO VIII – Requerimento para isenção de pagamento das inscrições. 

 

2. O Processo Seletivo de provas e títulos destina-se ao preenchimento das vagas de 
cadastro de reservas existentes no quadro funcional temporário da Prefeitura Municipal 
de Quixeramobim - CE, cujos número de vagas, código do cargo, carga horária, 
vencimentos e requisitos para investidura constam no Anexo I. 

 

3. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 2 (dois) ano contado da data de sua 
homologação, podendo, por ato expresso do Chefe do Poder Executivo, ser prorrogado 
uma única vez por igual período, desde que não vencido o primeiro prazo, conforme o 
artigo 37, inciso III da Constituição Federal, e observadas as disposições constantes da 
normativa federal – Lei Complementar n.º 173, de 27 de maio de 2020. 
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4. O cronograma das atividades desenvolver-se-á com a estimativa de datas previstas no 
quadro a seguir. Este cronograma poderá ser alterado em face de motivação de caso 
fortuito ou de força maior. 
 
5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES  

 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

Período de inscrição 23/11/2021 a 23/12/2021 

Local de inscrição www.consulpam.com.br  

Solicitação de isenção 23/11/2021 a 24/11/2021 

Resultado preliminar da solicitação de isenção da 

taxa de inscrição 

30/11/2021 

Recursos contra o resultado da solicitação de 

isenção da taxa de inscrição 

01/12/2021 a 02/12/2021 

Resultado pós-recurso da solicitação de isenção 

da taxa de inscrição 

07/12/2021 

Solicitação de atendimento diferenciado e entrega 

de laudo médico para comprovação de candidato 

com deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

23/11/2021 a 23/12/2021 

 

Resultado preliminar da solicitação de inscrição 

regular, da condição de candidato com deficiência 

e/ou do atendimento diferenciado 

03/01/2022 

 

Recurso contra o resultado preliminar da 

solicitação de inscrição regular, da condição de 

candidato com deficiência e/ou do atendimento 

diferenciado 

04/01/2022 a 05/01/2022 

 

Homologação dos candidatos pagos e relação dos 

candidatos inscritos como pessoa com deficiência, 

correções de dados e informações do candidato 

10/01/2022  

Data da Prova Objetiva e  

Data da entrega da Prova de Títulos  
05/02/2022 e 06/02/2022 

Horário da prova e local A serem divulgados 

Gabarito preliminar da prova objetiva 07/02/2022 

Recurso contra o gabarito preliminar 08/02/2022 a 09/02/2022 

Gabarito pós-recursos 21/02/2022 

Resultado preliminar da prova objetiva e Prova de 

Títulos 
23/02/2022 

Recurso contra o resultado preliminar da prova 

objetiva e Prova de Títulos. 
24/02/2022 e 25/02/2022 

Resultado pós-recursos da prova objetiva e Prova 

de Títulos – (Resultado Final) 
03/03/2022 

Homologação do Processo Seletivo 04/03/2022 

*As datas acima podem ser mudadas de acordo com a necessidade e conveniência, com a 
publicação de edital para amplo conhecimento. 

 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições estarão abertas no período de acordo com o cronograma das atividades, 
disponível neste edital e atualizado no site www.consulpam.com.br. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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1.2. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito em espécie, por meio 

de pagamento de boleto bancário gerado no site www.consulpam.com.br. O boleto 
poderá ser gerado somente no período de inscrições. Não será realizada inscrição, 
nem emissão de boleto fora do período de inscrições. 

 
 

Inscrição  Valor  

Nível Médio R$ 78,16 

Nível Superior R$ 106,16 
*Ao valor da taxa de inscrição será acrescido o valor do custo do boleto bancário pela emissão do respectivo 

boleto, para fins de compensação bancária, nos termos previsto pelo Banco Central do Brasil.  

 

2. O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e o pagamento do respectivo 

boleto bancário, estará tacitamente declarando, sob as penas da Lei, satisfazer às 

seguintes condições: 

 

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a 

igualdade de direitos e obrigações civis, bem como o gozo dos direitos políticos 

(Decreto n.º 70.436, de 18/04/72, e artigo 12, §1º, da Constituição Federal – artigo 

3º da Emenda Constitucional n.º 19, de 04/06/98); 

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da contratação; 

c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo 

masculino; 

d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral; 

e) Possuir, até a data da posse, todos os requisitos de habilitação exigidos para o 

cargo pretendido, conforme Anexo I; 

f)  Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital; 

g) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis; 

h) Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o 

exercício do cargo, mediante confirmação de exame médico admissional; 

i) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a 

investidura em cargo público, prevista na Lei Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 

1992; 

j)  Não ser, nem ter sido condenado judicialmente por prática criminosa; 

k) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 

impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos 

contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, 

inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 

l)  Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo 

cargo, e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; 

m) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço 

público”, mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera 

governamental. 

 

3. As exigências contidas neste edital deverão ser obrigatoriamente comprovadas por 

ocasião da apresentação do candidato convocado para assumir o cargo público para o 

qual foi aprovado. 

 

3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato 

convocado será automaticamente eliminado do certame. 
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4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, assim proceder: 

4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche 

todos os requisitos dispostos neste edital; 

4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário 

para pagamento; 

4.3. Responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscrição, 

ficando o Instituto Consulpam no direito de excluí-lo do processo caso se 

comprove a não veracidade dos dados fornecidos; 

4.4. Estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do 

Processo Seletivo são pessoais e intransferíveis; 

4.5. Caso seja um candidato sabatista, declarar sua condição na Ficha Eletrônica de 

Inscrição para que lhe seja assegurado tratamento diferenciado para a 

realização das provas. 

 

5. As informações fornecidas pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição são de 

inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de 

Quixeramobim e o Instituto Consulpam de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 

informações incorretas, endereço inexato ou incompleto ou, ainda, código incorreto 

referente ao cargo pretendido, bem como a informação referente à pessoa com 

deficiência, dentre outros. 

 

6. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para homologação das inscrições, o 

candidato deverá acessar o link área de inscrição, disponível no site 

www.consulpam.com.br, para verificar se sua inscrição foi validada. Caso o candidato 

perceba algum problema com sua inscrição ou inconsistência nos dados informados, 

este deverá entrar em contato com o setor de Coordenação de Processo Seletivos do 

Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada, por meio dos telefones (85) 3224-

9369 e (85) 99746-2050 (WhatsApp), no chat ou no e-mail indicados no edital que será 

baixado especificamente para fins de informação acerca dos recursos. 

 

7. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no 

Formulário Eletrônico de Inscrição, não serão aceitas: 

 

a) Alteração do cargo indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição; 

b) Transferência de inscrição ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre 

pessoas; 

c) Transferência de pagamento de inscrição entre pessoas; 

d) Alteração de locais de realização das provas; 

e) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla 

concorrência para a condição de pessoa com deficiência. 

 

8. A Prefeitura Municipal de Quixeramobim e o Instituto Consulpam não se 

responsabilizam por inscrições não recebidas por falhas de comunicação, tais como 

eventuais equívocos provocados por operadores de instituições bancárias, assim como 

no processamento do boleto bancário; congestionamento das linhas de comunicação; 

falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos 

candidatos; bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos 

dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário, 
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ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for atribuível exclusivamente aos 

organizadores do Processo Seletivo. 

 

9. Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento 

do Formulário de Inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

 

10. No dia da prova, o candidato deve apresentar o documento de identificação com foto, 

utilizado no preenchimento do formulário de inscrição, sob pena de não ter direito a 

permanecer no local de prova. 

 

11. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de 

caso fortuito ou de força maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, 

salvo em caso de cancelamento do certame por força judicial ou por conveniência da 

Prefeitura Municipal. 
 

12. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da 

inscrição. 
 

13. Para os efeitos deste Processo Seletivo, aplicando-se a todos os atos de identificação 

do candidato, inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso 

de aprovação, SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE COM FOTO: 

as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas 

Polícias Militares. Carteira nacional de habilitação, expedida na forma da Lei Federal n.º 

9.503/97, e passaporte, além das Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou 

Conselhos de Classe, que por Lei têm validade como documento de identidade como, 

por exemplo, as carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC, do CRP, e ainda 

carteira de trabalho (CTPS). 

 

13.1. Uma vez indicado na Ficha Eletrônica de Inscrição um dos documentos de 

identificação descritos acima, o candidato obriga-se a apresentá-lo, podendo ser 

substituído por outro alternativo desde que tenha a mesma numeração, no dia da 

prova e em todas as etapas do certame.  

13.2. Mesmo que seja considerado documento de identificação válido conforme este 

edital, a apresentação aleatória de qualquer um destes não garante ao candidato o 

acesso ao local de prova, salvo se for o mesmo indicado (mesma numeração) no 

Requerimento de inscrição.  

 

14. Para os efeitos deste Processo Seletivo, aplicando-se a todos os atos de identificação 

do candidato, inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso 

de aprovação, NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 

qualquer tipo de documentação digital (como Título Digital, CNH Digital, CRLV digital ou 

Carteira de Trabalho Digital), certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, 

documento de alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas 

expedidas antes da Lei Federal n.º 9.503/97, carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou 

danificados.  
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15. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos 

os atos concernentes ao Processo Seletivo, que serão realizadas no site 

www.consulpam.com.br, de acordo com cada caso. 

 

16. Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no cronograma de 

atividades. 

 

17.  Os candidatos poderão solicitar UMA ISENÇÃO do pagamento da taxa de 

inscrição para UM CARGO se: 
 

17.1. Nos termos da Lei n.º 13.656/2018, durante o período destinado à solicitação de 

isenção, o candidato doador de sangue ou medula óssea deverá apresentar o 

Formulário de requerimento para isenção de pagamento das inscrições (ANEXO 

VIII) preenchido, cópia do RG, CPF, e comprovante de inscrição e Carteira de 

Doador de Sangue emitida pelo órgão competente, na qual devem constar a 

validade e a última data (dia, mês e ano) em que as doações foram feitas, a fim de 

comprovar ter efetuado duas doações de sangue no período de um ano anterior à 

data de publicação deste edital. Todos os documentos deverão ser enviados para 

o e-mail enviodedocumentos@consulpam.com.br. A ausência de quaisquer dos 

documentos supracitados acarretará o indeferimento da isenção do candidato. O 

envio da documentação deve ser realizado no período estipulado no cronograma 

de atividades, caso contrário, a solicitação de isenção não será avaliada. 

17.2.  Nos termos da Lei n.º 13.656/2018, o cidadão de baixa renda pode solicitar 

isenção desde que comprove seu estado de pobreza através de sua inscrição no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for 

membro de família de baixa renda com renda per capita de até meio salário 

mínimo, acompanhado da FICHA CADASTRAL emitida pelo Sistema CadÚnico, 

constando a renda per capita da família, em atividade, no Programa do Governo 

Federal. A ficha cadastral junto com uma cópia sem autenticação do RG, CPF, da 

Solicitação de Isenção (ANEXO VIII) e do comprovante de inscrição, deverão ser 

enviados para o e-mail enviodedocumentos@consulpam.com.br. A ausência de 

quaisquer dos documentos supracitados acarretará o indeferimento da isenção do 

candidato. O envio da documentação deve ser realizado no período estipulado no 

cronograma de atividades, caso contrário, a solicitação de isenção não será 

avaliada. 

17.3. Comprovação de ter atuado como mesários, instrutores de mesários, membros 

da junta eleitoral e delegados de prédio que participarem de processo eleitoral no 

Município de Quixeramobim. Para tanto, se faz necessária a comprovação através 

de Certidão emitida pela Justiça Eleitoral e ainda o comprovante de inscrição e RG 

e CPF para identificação do candidato. A ausência de quaisquer dos documentos 

supracitados acarretará no indeferimento da isenção do candidato A 

documentação deve ser enviada para o e-mail 

enviodedocumentos@consulpam.com.br, obrigatoriamente, nos dias destinados à 

solicitação de isenção, conforme o cronograma de atividades.  A ausência de 

quaisquer dos documentos supracitados acarretará no indeferimento da isenção 

do candidato. O Instituto Consulpam fará pesquisas ao TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL PARA CONFIRMAÇÃO DAS DECLARAÇÕES APRESENTADAS. 

mailto:enviodedocumentos@consulpam.com.br
mailto:enviodedocumentos@consulpam.com.br
mailto:enviodedocumentos@consulpam.com.br
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17.4. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste edital ou não 

cumpra os prazos estipulados, o seu pedido de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição será indeferido. 

17.5. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a 

entrega da devida documentação. 

17.6. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 

pagamento da taxa de inscrição, será divulgado no site www.consulpam.com.br em 

tempo hábil para que o candidato, cuja isenção tiver sido indeferida, possa efetuar 

o pagamento do boleto bancário, caso assim deseje. 

18. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos 

os atos concernentes ao Processo Seletivo que serão divulgadas no site 

www.consulpam.com.br. O Instituto Consulpam não se responsabiliza por 

informações postadas em outros sites. 

 

19. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o Processo Seletivo, poder-se-ão 

anular as provas e a contratação do candidato, desde que seja verificada a falsidade de 

suas declarações ou dos documentos apresentados, bem como a existência de fraude 

na realização das provas, sem prejuízo da sua responsabilização civil, penal e 

administrativa. 

 

20. A declaração falsa ou inexata dos dados do Formulário de isenção (Anexo VIII) do valor 

da taxa de inscrição, fornecidos pelo candidato ou a apresentação de documentos 

falsos ou inexatos que evidenciem má-fé, determinarão o cancelamento da inscrição e a 

anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o requerente 

às sanções civis, criminais e administrativas cabíveis, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

21.  Não será concedida isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição ao candidato 

que: 
 

a) Deixar de enviar a documentação solicitada no período fixado ou o fizer por meios 

distintos daqueles previstos neste edital; 

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

c) Fraudar e/ou falsificar documento. 

 

22. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para a homologação das inscrições 

dos candidatos isentos, o interessado deverá acessar o site www.consulpam.com.br, no 

link área do candidato para averiguar se sua isenção foi deferida. Caso a isenção 

conste como indeferida, o candidato poderá entrar com pedido de recurso conforme 

orientação constante na publicação.  
 

23. Se julgar necessário, o candidato pode entrar em contato com o setor de Coordenação 

de Processo Seletivo do Instituto Consulpam, por meio dos telefones (85)3224-9369 e 

(85)99746-2050 (WhatsApp) ou pelo chat disponível no nosso site 

www.consulpam.com.br. 

 

http://www.consulpam.com.br/
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24. Nos casos em que as isenções permaneçam INDEFERIDAS após recurso, os 

candidatos que desejarem deverão pagar o boleto bancário dentro dos prazos 

estabelecidos neste edital para concluírem suas inscrições. 

 
 

25. DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 

 

25.1. O horário e o local da realização das avaliações serão disponibilizados em até 05 

(cinco) dias antes da data do certame, no endereço eletrônico 

www.consulpam.com.br, no link área do candidato. O Cartão de identificação NÃO 

será enviado pelos Correios ou outros meios de comunicação. 

 

25.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local 

de realização das provas para fins de justificativa de sua ausência. 

 

25.3.  É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local 

de realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo-lhe aconselhável 

visitar o local com antecedência. 

 

25.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o 

atraso ou a ausência do candidato. 

 

25.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará desistência 

do candidato e resultará em sua eliminação deste Processo Seletivo. 

 

25.6. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constante na 

convocação para a prova objetiva, mas que apresente os comprovantes de 

inscrição, boleto bancário e seu comprovante de pagamento, efetuados nos moldes 

previstos neste edital, terá acesso ao local de prova. 

 

25.7. Para ser incluído nos locais de prova de forma efetiva e segura, o candidato 

deverá entrar em contato com o Instituto Consulpam, imediatamente após a 

publicação dos referidos locais de prova, por meio dos telefones (85)3224-9369 e 

(85)99746-2050 (WhatsApp). 
 

25.8. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 

automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 

25.9.  Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de 

nascimento, no número do documento de identidade utilizado na inscrição ou na 

sigla do órgão expedidor constantes no Cartão de identificação, deverão ser 

comunicados imediatamente ao Instituto Consulpam.  
 

25.10. Caso o candidato não comunique ao Instituto Consulpam sobre erro de digitação 

no Requerimento de inscrição antes da prova, aquele arcará com o prejuízo 

advindo de tal erro. 

 

25.11. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados 

informados pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, 

relativa ao cargo e nem quanto à condição em que concorre. 

 

 

http://www.consulpam.com.br/
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CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 

1. Em cumprimento à Lei n.º 7.853/89, à pessoa com deficiência, é assegurado o direito 

de inscrição no presente Processo Seletivo para preenchimento das vagas cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora, sendo-lhes 

reservado um percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para o cargo 

público pretendido e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 

certame. 

 

2. Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no 

art. 4º do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a 

Lei n.º 7.853, de 1989, com as alterações advindas do Decreto Federal n.º 5.296, de 2 

de dezembro de 2004, bem como a Súmula 377 do STJ. 

 

3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, 

meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições 

especificadas para o cargo. 

 

4. Ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto n.º 3.298/99, particularmente 

em seu art. 40, participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os 

demais candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, 

horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para os demais 

candidatos e a todas as demais normas de regência do Processo Seletivo. 

 

5. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das 

atribuições da função pública é obstativa à inscrição no certame. 

 

6. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições da função pública a utilização de 

material tecnológico de uso habitual. 

 

7. Nos termos do Decreto Federal n.º 3.298/99, o candidato inscrito como pessoa com 

deficiência deverá especificá-la no Requerimento de inscrição. 

 

7.1 Para ter as condições especiais atendidas, o candidato deverá enviar e-mail, até o 
último dia de inscrição, para pcdconsulpam@gmail.com com cópia do RG, CPF e do 
laudo médico, bem como informar qual atendimento diferenciado deseja receber. 

 

8. Previamente à contratação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os 

candidatos serão submetidos, no prazo fixado pela Prefeitura Municipal de 

Quixeramobim, quando do ato de convocação, a exame médico oficial ou credenciado, 

o qual terá caráter definitivo sobre a qualificação do candidato quanto à existência ou 

não da deficiência e ao grau de compatibilidade da deficiência para o exercício das 

atribuições do cargo público. 

 

9. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato 

terá seu nome excluído das listas de classificação em que figurar. 

 

mailto:pcdconsulpam@gmail.com
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10. Na falta de candidato(s) aprovado(s) para provimento das vagas reservadas para 

pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais aprovados, com estrita 

observância à ordem classificatória. 

 

11. O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição 

nem enviar laudo médico, não poderá alegá-la como fundamento para obter qualquer 

tratamento diferenciado. 

 

12. O resultado final deste Processo Seletivo será publicado em duas listas, contendo, a 

primeira, a classificação de todos os candidatos – ampla concorrência, inclusive com o 

nome dos candidatos com deficiência – e a segunda contendo somente a classificação 

dos candidatos que concorrem às vagas destinadas aos deficientes. 

 

13. Os candidatos que não enviarem o CID ao Requerimento de inscrição no período 

estipulado, não poderão fazê-lo em outro momento.  

 

14. O laudo médico terá validade somente para este Processo Seletivo. 

 

15. O candidato que, após a avaliação médica, não for considerado deficiente nos termos 

do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 

Federal n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem como a Súmula n.º 377, do Superior 

Tribunal de Justiça – STJ, de 22 de abril de 2009, permanecerá somente na lista de 

ampla concorrência de classificação do cargo público para o qual se inscreveu. 

 

16. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 

previstas neste edital, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o 

candidato que: 

 

a) Não enviar o laudo médico ou o fizer fora do prazo estabelecido; 

b) Apresentar o laudo médico sem data de expedição; 

c) Apresentar laudo médico que não contenha a expressa referência ao código 

correspondente à Classificação Internacional de Doença – CID; 

d) Apresentar laudo médico que não contenha informações que permitam caracterizar 

a deficiência nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal n.º 3298, de 

20 de dezembro de 1999, combinado com o enunciado da Súmula n.º 377, do STJ, 

de 22 de abril de 2009. 

 

17. Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de aposentadoria. 

 

18. A pessoa com deficiência que precisar de auxílio para transcrição das respostas da 

prova, deverá indicar tal necessidade no ato da inscrição. Neste caso, o candidato terá 

o auxílio de um fiscal, não podendo a Prefeitura Municipal de Quixeramobim e o 

Instituto Consulpam serem responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do 

candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 

 

19. A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das 

provas, além de indicar esta necessidade no Formulário Eletrônico de Inscrição, deverá 

enviar o laudo médico acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua 
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deficiência, que justificará a necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, 

nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal n.º 3.298/1999.  

 

20. A pessoa com deficiência visual (cega ou com baixa visão) poderá solicitar prova 

especial em Braille ou ampliada. Neste último caso, serão oferecidas provas com 

tamanho de letra correspondente a corpo 16. 

 

21. Conforme norma contida no Decreto de n.º 9.508/2018, à pessoa com deficiência 

auditiva que solicitar condições especiais será oferecido intérprete de libras somente 

para tradução das informações e/ou orientações para realização da prova. Será 

permitido o uso de aparelhos auditivos no interior do local de prova, sendo este 

aparelho submetido à inspeção e aprovação pela autoridade responsável pelo certame. 

 

22. A pessoa com deficiência que não requerer às condições especiais no prazo e forma 

previstas neste edital, sejam quais forem os motivos alegados, terá exclusiva 

responsabilidade na opção de realizar ou não a prova sem as condições especiais não 

solicitadas.  

 

23. Do total das vagas ofertadas de cada cargo, 5% (cinco por cento) será reservado para 

pessoas com deficiência, em cumprimento ao que assegura o art. 37, inciso VIII, da 

Constituição Federal, no Decreto Federal n.º 3.298/99 e Decreto Federal n.º 9.508/18, 

observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades 

inerentes às atribuições do cargo para o qual concorre, no prazo de validade do 

presente Processo Seletivo. 

 

24. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em 

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

 

25.1. Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos parágrafos 

1°, 2° e 3º do art. 1º do Decreto Federal n.º 9.508/2018, será reservado o percentual de 

5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que 

vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Processo Seletivo para cada 

cargo. 

 

25.2. Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 

(cinco décimos), estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se 

inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação da 

fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 

para o cargo. 
 

25. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 

relacionadas no artigo 4º do Decreto Federal n.º 3.298/99 e suas alterações, e no 

Decreto Federal n.º 9.508/2018. 

 

26. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 

Federal n.º 3.298/99, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com 

os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 

critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas. 
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27. O candidato com deficiência deverá enviar laudo que comprove sua deficiência, via 

correio até o fim das inscrições. O laudo deverá estar devidamente assinado por 

profissional competente, conter o CRM do profissional e especificar o CID em que o 

candidato se enquadra. Deverá providenciar a documentação exigida no item 5.6 e 

preencher o formulário (Anexo VI) deste Edital, e enviar os documentos para Av. 

Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz, Fortaleza – CE. CEP 60.834-486. 

 

28. Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, 

conforme data de postagem verificada pelo carimbo dos Correios, obrigatoriamente 

acompanhado do formulário (Anexo VI) e com os documentos a seguir, sob pena de 

indeferimento: 

 

a)  Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das 

inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 

bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do 

número do CRM do médico responsável por sua emissão, anexando ao Laudo 

Médico as seguintes informações: nome completo, número do documento de 

identidade (RG), número do CPF e nome do Processo Seletivo, nome do cargo 

pretendido (Anexo VI); 

b)  O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou 

ampliada ou, ainda, leitura de sua prova, além do envio da documentação indicada na 

letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito (Anexo VI), dentro do 

prazo previsto para envio da documentação;  

c)  O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete 

de Língua Brasileira de Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” 

deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito (Anexo VI); 

d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do 

envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito 

(Anexo VI), mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, 

designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando 

houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para 

cadeira de rodas etc.;  

e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 

provas, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 

encaminhar solicitação (Anexo VI) com justificativa acompanhada de parecer emitido 

por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 

 

29. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão 

oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em 

Braille. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 

prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 

 

30. Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão 

oferecidas nesse sistema. Sua prova ampliada será em fonte 24. 

 

31. O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 29 

letra “a”, e que não tenha indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas 

reservadas, automaticamente será considerado como “concorrendo às vagas reservadas 

a deficientes”. 
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32. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos 

mencionados neste Capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem 

deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as condições 

especiais atendidas. 

 

33. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 

deste Capítulo, não poderá interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 

 

34. O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na 

lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos 

com deficiência. 

 

35. Ao ser convocado para contratação, o candidato deverá se submeter a exame médico 

oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação 

do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o 

exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 

deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar 

apenas na lista de classificação geral. 

 

36. A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de 

identidade original oficial e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das 

inscrições, conforme item 7.1 deste Capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível de 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

 

37. Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Prefeitura Municipal de 

Quixeramobim – CE. 

 

38. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo 

implicará a perda do direito a ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos 

com deficiência. 

 

39. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não 

será devolvido. 

 

40. Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação ou aposentadoria por invalidez. 

 

 
CAPÍTULO IV – DA FASE DO PROCESSO SELETIVO 

 
1. O Processo Seletivo constará de:  

 

1.1 - Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos. 

1.2 - Prova de Títulos de caráter classificatório para os cargos de nível superior. 

 

 
CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA 
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1. A prova objetiva será realizada na cidade de Quixeramobim–CE, podendo ser 

utilizadas cidades circunvizinhas, de acordo com a necessidade e conveniência, 

conforme descrito abaixo:  

1.1. A Prefeitura Municipal de Quixeramobim - CE e o Instituto Consulpam não 

assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e 

alimentação dos candidatos residentes ou domiciliados em Quixeramobim - CE ou 

em outro município que exija o deslocamento para a compleição das provas. 

 

2. O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e horário definidos no 

Cartão de identificação.  

 

2.1. Caso o candidato necessite de atendimento diferenciado deverá, no ato da 

inscrição, informar qual atendimento diferenciado deseja receber. 

 

3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de 

realização das provas para fins de justificativa de sua ausência. 

 

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

sessenta minutos de antecedência, munido do documento de identificação com foto 

informado no ato da inscrição e o Cartão de identificação emitido na área do 

candidato, disponível no site www.consulpam.com.br, sem os quais não terá acesso ao 

local da prova. 

 

4.1 – Caso o estado de calamidade pública do COVID-19 permaneça na data da prova, 

o candidato no dia da prova também deverá observar os protocolos sanitários de 

prevenção ao COVID-19, bem como fazer o uso de máscara, sob pena de não entrar na 

unidade escolar e ser excluído em caráter definitivo do Processo Seletivo. 

 

5. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser 

divulgado pelo Instituto, não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese 

alguma, sendo eliminado o candidato que se apresentar após este momento. 

 

6. Os portões serão fechados no horário definido para início das provas e não será 

permitida a entrada de nenhum candidato.    

 

7. Os candidatos, após entrarem na sala da prova, somente poderão ausentar-se do 

recinto de realização das provas após decorrida uma hora do tempo de duração 

previsto. 

 

8. O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala durante o 

período mínimo estabelecido no item 7, terá o fato consignado em ata e poderá ser 

eliminado do Processo Seletivo. 

 

9. O candidato que não cumprir o disposto no item 7, insistindo em sair da sala de 

realização das provas sem cumprir o determinado no item anterior, deverá assinar o 

Termo de Recusa constando os motivos do descumprimento. Este documento será 

enviado à Comissão do Processo Seletivo para providências, e o candidato poderá ser 

eliminado do certame, garantidos o contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se 
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negue a assiná-lo, este poderá ser assinado e testemunhado por outros candidatos, 

pelos fiscais e/ou coordenador de prédio local. 

 

10. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de provas juntos, 

após verificarem o correto armazenamento dos cadernos de provas e cartões-resposta 

em invólucros específicos, além de assinarem Atas com os respectivos números de 

lacres, atestando a idoneidade da aplicação das provas. 

 

11. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento 

de seus lacres, mediante termo formal, na presença de testemunhas. 

 

12. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento 

do lacre dos pacotes, na presença de todos os candidatos, nas salas de realização das 

provas. 

 

13. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de 

consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, 

oralmente ou por escrito, assim como não será permitido o uso de livros, códigos, 

manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros meios. 

 

14. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas 

respostas em quaisquer outros meios que não os permitidos neste edital e seus anexos. 

 

15. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência 

de pessoas não autorizadas pelo Instituto Consulpam. 

 

16. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para início de realização das 

provas, munido do original de documento de identidade oficial com foto, que tenha sido 

indicado no Formulário Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, de caneta esferográfica 

(tinta preta ou azul), fabricada em material transparente e preferencialmente, do Cartão 

de identificação e do boleto original quitado. 

 

17. Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, 

corretivos, ou outro material que não seja caneta de corpo transparente. 

 

18. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver previamente inscrito e 

munido de documento de identidade com foto, sendo exigida a apresentação do 

documento original e válido, não sendo aceita cópia, mesmo que autenticada. 

 

19. Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original com foto no dia e 

no local das provas. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação 

com o qual se inscreveu neste Processo Seletivo, o candidato poderá apresentar outro 

documento de identificação equivalente, juntamente com Boletim de Ocorrência (BO) 

informando a perda do documento de identificação, emitido em até 30 dias antes da 

data da prova. 

 

20. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de identificação, por si sós, não 

serão aceitos para a identificação do candidato. 
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21. O documento de identificação com foto apresentado no dia da prova deverá estar em 

perfeita condição, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato, e deverá 

conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e assinatura. 

 

22. Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de validade vencidos, 

ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

 

23. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido e com foto – o 

mesmo informado na Ficha Eletrônica de Inscrição – não poderá fazer a prova. 

 

24. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear 

nenhum equipamento eletrônico, nem consultar ou manusear qualquer material de 

estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início da prova, bem como somente 

poderá deixar a sala de realização da prova mediante consentimento prévio, 

acompanhado de um fiscal, ou sob fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

 

25. Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, 

chapéu, gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou similares, brincos, piercing, 

bem como o uso ou o porte, mesmo que desligados, de telefone celular, pagers, bip, 

relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, calculadora, walkman, notebook, palmtop, 

ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer 

outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os 

candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como 

não será permitida a anotação de informações relativas às questões das provas e suas 

respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos, uso de notas, anotações, livros, 

impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. 

O descumprimento desta instrução poderá implicar na eliminação do candidato. 

 

26. Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o candidato será 

eliminado do certame. 

 

27. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um 

dos aparelhos não permitidos neste edital, mesmo que desligados, terá a ocorrência 

registrada em Ata, que será avaliada pela Comissão de Processo Seletivos, podendo 

ser eliminado do certame. 

 

28. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa opaca, garrafa 

transparente com rótulo, arma de fogo ou objetos similares, mesmo que apresente a 

respectiva autorização de porte. 

 

29. O Instituto Consulpam não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, 

ficando todos os pertences em posse destes. Recomendamos que sejam levados 

apenas os objetos permitidos neste edital, quais sejam: documento de identificação com 

foto, Cartão de identificação, comprovante de pagamento e caneta com corpo 

transparente. O Instituto Consulpam e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam 

por perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos. 

 

30. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura 

venham a ser entregues ao Instituto Consulpam, serão guardados pelo prazo de 30 
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(trinta) dias e encaminhados posteriormente à seção de achados e perdidos da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.  

 

31. Para garantir a segurança do Processo Seletivo, o candidato será submetido a detector 

de metais dentro do prédio onde realizará as provas, dentre outras medidas. 

 

32. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, 

deixando as orelhas à mostra. Para fins de revista com detectores de metal, os 

candidatos não poderão ter acesso ao local de prova usando brincos ou similares. 

 

33. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão 

observadas as condições abaixo: 

 

a) As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, bem como 

as orientações e instruções expedidas pela Consulpam durante a realização das 

provas complementam este edital e deverão ser rigorosamente observadas e 

seguidas pelo candidato; 

b) O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a 

assinatura constante no seu documento de identidade; 

c) A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-resposta da prova 

objetiva poderá acarretar a eliminação do candidato; 

d) Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou imprimir a 

digital no cartão-resposta; 

e) Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos pelo próprio 

candidato, com caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material 

transparente, sendo vedada qualquer participação de terceiros, respeitadas as 

condições solicitadas e concedidas às pessoas com deficiência ou com necessidade 

de atendimento especial; 

f) Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em 

situação que o Instituto Consulpam julgue necessário; 

g) O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 

danificar seu cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de sua correção; 

h) Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, 

respectivamente, a lápis, bem como com a presença de qualquer forma de 

identificação do candidato fora do lugar especificamente indicado para tal finalidade; 

i) Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a realização das provas, 

o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o caderno de provas e o 

cartão-resposta, devidamente preenchidos e assinados nos locais destinados a 

isso; 

j) O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar uma hora para 

o término do horário estabelecido. Para tanto, o material deve estar intacto, 

sem faltar nenhuma folha ou parte dela. A violação da prova acarretará a 

eliminação do candidato; 

k) Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão sem opção 

assinalada, com mais de uma opção assinalada, que contenha emenda ou rasura 

ou cuja marcação não esteja condizente com a instrução fornecida no próprio 

cartão. O preenchimento do cartão-resposta fora do padrão instruído será 

desconsiderado, pois o leitor ótico não capta as marcações em desconformidade 

com o padrão de leitura do equipamento;  
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l) Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, 

não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros; 

m) No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da 

equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações 

referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

 

34. Será eliminado do Processo Seletivo, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o 

candidato que: 

 

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados; 

b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não estiver fazendo o uso de máscara, ou não mantendo o distanciamento social, 

caso no dia da prova ainda estejam em vigor os protocolos de segurança e combate 

ao COVID-19; 

d) Não apresentar o documento de identidade com foto informado no Formulário 

Eletrônico de Inscrição ou quaisquer dos documentos oficiais equiparados 

juntamente com Boletim de Ocorrência no caso de perda ou roubo do documento 

informado no ato da inscrição; 

e) Após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros 

candidatos ou com pessoas estranhas a este Processo Seletivo; 

f) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento 

oficial de licença para o porte; 

g) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local 

de provas antes de do horário permitido;  

h) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 

qualquer outro material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no 

edital; 

i) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este edital; 

j) Não prender os cabelos longos para deixar à mostra as orelhas; 

k) Não entregar o caderno de questões e o cartão-resposta ao término do tempo de 

aplicação das provas; 

l) Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas 

(copiar gabarito) fora dos meios permitidos; 

m) Ausentar-se da sala de prova portando o cartão-resposta e/ou caderno de questões; 

n) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 

ou de terceiros em qualquer fase do certame; 

o) Não permitir a coleta de sua assinatura; 

p) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da impressão 

digital da prova objetiva; 

q) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações 

acerca do local da prova, da prova e de seus participantes; 

r) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro 

candidato; 

s) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou 

realização das provas; 

t) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades 

presentes; 

u) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da comissão organizadora, da 

banca examinadora, da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra 

autoridade presente no local do certame; 
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v) Deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no cartão-resposta 

e demais orientações/instruções fornecidas pelo Instituto Consulpam. 

35. Caso ocorra alguma das situações previstas neste Capítulo, o Instituto Consulpam 

lavrará ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento para a Prefeitura 

Municipal, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. 

 

36. Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, até o 1º 

(primeiro) dia útil subsequente à realização das provas. 

 

37. A duração das provas será de (3) três horas para todos os cargos, com exceção 

para os candidatos com deficiência que houverem solicitado tempo adicional.  

 

38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não 

serão fornecidas informações referentes ao conteúdo por qualquer membro da equipe 

da aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes. 

 

39. Na prova objetiva, considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) de acertos na Prova de Conhecimentos Gerais e 50% 

(cinquenta por cento) de acertos na Prova de Conhecimentos Específicos. 

 

40. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material 

serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem realizado a prova. 

 

41. Acarretará a eliminação do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla, por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas 
neste edital e seus anexos, no Manual do Candidato e/ou em outros editais 
complementares relativos ao certame, nos comunicados e/ou nas instruções constantes 
em cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas. 
 

42. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Processo Seletivo – o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será 
solicitado, quando da aplicação da prova objetiva, a autenticação digital em local 
apropriado. 

43. O gabarito preliminar das provas será publicado no site www.consulpam.com.br, 
conforme previsto no cronograma. 

44. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo 
atribuída nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo 
alegado. 

45. INSCRIÇÕES PARA LACTANTES 
 

45.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do PROCESSO SELETIVO, 

nos critérios e condições estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, 

artigo 4º da Lei Federal n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

artigos 1º e 2º da Lei Federal n.º 10.048/2000 e Lei nº 13.872, de 17 de setembro 

de 2019.  

 

45.2. A candidata que seja mãe lactante de bebê de até 6 (seis) meses de idade deverá 

requerer, no ato da inscrição, local reservado para amamentação. 
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45.3. A prova da idade do infante será feita mediante declaração anexada no ato de 

inscrição para o PROCESSO SELETIVO e apresentação da respectiva certidão de 

nascimento durante sua realização. A candidata que não apresentar a solicitação 

no período de inscrição, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não 

adequação das instalações físicas do local de realização das provas. 

 

45.4. Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, 

indicar uma pessoa acompanhante que será a responsável pela guarda da criança 

durante o período necessário. 

 

45.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) 

horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. A mãe poderá retirar-se, 

temporariamente, da sala em que estiver sendo realizadas as provas, para 

atendimento ao seu bebê, em sala especial a ser reservada pela Coordenação. 

 

45.6. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 

prova, em igual período. 

 

45.7. Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente determinado pela 

Coordenação. 

 

45.8. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos, 

capaz, responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e 

a permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela 

Coordenação deste PROCESSO SELETIVO. O acompanhante do infante não 

poderá utilizar celulares ou outros equipamentos eletrônicos. 

 

45.8.1. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o 

horário estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança em 

sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas. 

 

45.9. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma 

fiscal do Instituto Consulpam, sem a presença do responsável pela guarda da 

criança, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e 

condições deste edital. 

 

45.10. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará as 

provas. 

 

45.11. O Instituto Consulpam não disponibilizará acompanhante para a guarda de 

crianças. 

 

 

 

1. A prova objetiva ocorrerá de acordo com o especificado no cronograma. 

2. A prova objetiva compreenderá questões de múltipla escolha – A, B, C, D – de acordo 

com conteúdo indicado no Anexo III. 

CAPÍTULO VI – DA PROVA OBJETIVA E TÍTULOS 
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3. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-

resposta. 

4. O quantitativo de questões e suas respectivas áreas de saber estão discriminados no 

Anexo II deste edital. 

 

5. A segunda etapa será constituída de Prova de Títulos, de caráter classificatório, de 

formação acadêmica e concorrerão os candidatos de cargos do nível superior 

aprovados na prova objetiva. 

 

6. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos, de caráter classificatório, é 

facultativa. O candidato que não entregar títulos não será eliminado deste Processo 

Seletivo. A entrega será feita no dia, hora e local da Prova Objetiva de cada 

candidato, de acordo com o item 9, “d”, do capítulo VI deste Edital. 

 

7. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por diplomas e 

certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida pelo 

MEC ou órgão estadual competente, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 

identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

 

8. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definidos nos Anexo II deste Edital, 

apenas:   

a) 3 (três) títulos de especialização lato sensu. 
b) 2 (dois) título stricto sensu Mestrado. 
c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 

 
9. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 

a) Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia 
autenticada em cartório, do certificado de conclusão, expedido por instituição 
superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, com indicação 
da carga horária mínima de 360 horas, realizado no campo de atuação 
pleiteado, acompanhado da fotocópia autenticada do Histórico Escolar com os 
conteúdos ministrados; 

b) Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a 
apresentação de fotocópias autenticadas em cartório, dos respectivos 
diplomas, expedidos por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão 
estadual competente ou de fotocópias autenticadas em cartório das Atas das 
Bancas Examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a aprovação 
das dissertações ou teses. Dever-se-á apresentar, ainda, a fotocópia 
autenticada do Histórico Escolar; 

c) Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras 
somente serão considerados quando reconhecidos/validados por instituição 
brasileira legalmente competente para tanto, acompanhados do respectivo 
comprovante; 

d) A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá no dia e local das 
provas objetivas, a um fiscal destinado a esse fim. Cada candidato entregará 
sua documentação exclusivamente no local em que estará fazendo a prova 
objetiva; 

e) O candidato deverá apresentar a documentação em envelope, tamanho ofício, 
fechado e identificado, contendo externamente, em sua face frontal, os 
seguintes dados: 
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PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE – EDITAL 003/2021 
REFERÊNCIA: PROVA DE TÍTULOS  
NOME COMPLETO DO CANDIDATO:  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 
CARGO PRETENDIDO: 

 
 

f) A documentação deverá ser entregue individualmente, sendo vedado, dentro 
de um mesmo envelope, haver títulos de mais de um candidato; 

g) Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo 
complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos 
durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital para entrega ou 
interposição de recursos; 

h) Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo ou ainda por fax, por internet 
ou por qualquer outra forma não prevista neste Edital; 

i) Toda a documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível 
devidamente autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) 
ou contendo código de verificação da autenticidade que permita a 
comprovação, quando se tratar de documentos obtidos junto a sites oficiais. 
Os documentos cujos versos estiverem em branco deverão receber um 
carimbo com a expressão “Em branco”; 

j) Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS; 
k) A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos; 

 
 

TÍTULO COMPROVAÇÃO VALOR DE 
CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

Especialização 
Lato Sensu 

Certificado de Curso de pós-graduação 
em nível de especialização, devidamente 
registrado, com carga mínima de 360h, 
em área do conhecimento correlata com 
o CARGO pleiteado. 
 Também será aceita a declaração de 
conclusão de especialização, desde que 
acompanhada do histórico escolar do 
curso.  

1,0 3,0 

Mestrado Certificado de Curso de pós-graduação 
em nível de Mestrado, devidamente 
registrado, em área do conhecimento 
correlata com o CARGO pleiteado. 
Também será aceita a declaração ou 
certificado de conclusão de mestrado 
desde que acompanhada da ata de 
defesa de dissertação/ histórico escolar 

2,0 4,0 

Doutorado Certificado de Curso de pós-graduação 
em nível de Doutorado devidamente 
registrado, em área do conhecimento 
correlata com o CARGO pleiteado. 
Também será aceita a declaração ou 
certificado de conclusão de mestrado 
desde que acompanhada da ata de 
defesa de dissertação/ histórico escolar. 

3,0 3,0 

TOTAL 10,00 

 
l) No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão 

desprezados; 



 

23 

m)  As cópias, autenticadas dos documentos entregues não serão 
devolvidas e nem serão disponibilizadas cópias da documentação entregue, 
sendo estas, parte integrante da documentação do certame;  

n) Será de inteira responsabilidade do candidato a entrega da documentação 
referente a títulos nos termos deste Edital e seus anexos, sob pena desta 
não ser considerada pela banca examinadora; 

o) Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências 
deste Edital e seus anexos. 

 
 

CAPÍTULO VII – DA CLASSIFICAÇÃO 

 
1. A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos 

candidatos, conforme as notas calculadas mediante as fórmulas previstas no Anexo V. 
 

2. A classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias 
aritméticas obtidas no conjunto das provas, publicada no site www.consulpam.com.br. 
 

3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente: 
 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de 
inscrição nesta Seleção Pública, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei n.º 
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
d) O candidato de mais idade. 

 
4. Será eliminado o candidato que não obtiver, em todas as avaliações, a pontuação 

mínima de 50% (cinquenta por cento) dos pontos máximos em cada uma das provas 
tanto de conhecimentos gerais quanto conhecimentos específicos. 

 
 

CAPÍTULO VIII – DOS RECURSOS 
 
1. Caberá recurso fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, dirigido 

em única e última instância à Comissão de Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim - CE contra todas as decisões proferidas no âmbito deste Processo 
Seletivo, que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como: 
 

a) Indeferimento de isenção do valor da taxa de inscrição; 
b) Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente; 
c) Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrência na condição 

de pessoa com deficiência e/ou pessoa negra; 
d) Questões da prova objetiva e gabaritos preliminares; 
e) Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de 

cálculo das notas e na classificação preliminar; 
f) Demais decisões proferidas durante o Processo Seletivo que tenham 

repercussão na esfera de direitos dos candidatos. 
 

2. O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, contados do 
primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do recurso. 
 

3. O Instituto Consulpam informará no endereço eletrônico www.consulpam.com.br todas 
as instruções para interposição dos recursos. 
 

4. No caso de recurso previsto contra indeferimento de inscrição por problemas 
ocasionados no pagamento da taxa de inscrição, o recurso deverá estar acompanhado, 

http://www.consulpam.com.br/
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obrigatoriamente, da cópia legível do comprovante de pagamento do valor da taxa de 
inscrição, bem como de toda a documentação e as informações que o candidato julgar 
necessárias à comprovação da regularidade do pagamento. 
 

5. Os recursos à prova objetiva deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser 
acrescidos da indicação bibliográfica pesquisada (quando couber) pelo candidato para 
fundamentar seus questionamentos. 
 

6. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente 
fundamentado. 
 

7. Serão indeferidos os recursos que:  
 

a) Não estiverem devidamente fundamentados; 
b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
c) Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste edital; 
d) Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 
e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não aquela 

selecionada para o recurso; 
f) Forem interpostos coletivamente; 
g) Desrespeitem a banca examinadora; 
h) Sejam cópia idêntica de outro(s) recurso(s) ; 
i) Não fizerem uso do Formulário para recursos (Anexo VI). 

 
8. Não serão reconhecidos os recursos ilegíveis. 

 
9. A decisão sobre o deferimento ou indeferimento do recurso será publicada conforme 

previsto neste edital e disponibilizada no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 
 

10. A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 
reexame.  
 

11. A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.   
 

12. Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a 
ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de 
interposição de recursos administrativos ou de decisão judicial.  
 

13. Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, 
as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito revisado.  

 

14. Na ocorrência dos dispostos nos itens 12 e 13 deste Capítulo, poderá haver alteração 
da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, 
poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

 
 

CAPÍTULO IX – DAS PUBLICAÇÕES 
 

 
1. A Prefeitura Municipal de Quixeramobim publicará no Diário Oficial do Estado:  

 
1.1. Extrato de abertura do Edital n.º 003/2021 do Processo Seletivo. 
1.2.  Decreto de homologação do Processo Seletivo. 
 

2. A Prefeitura Municipal de Quixeramobim e o Instituto Consulpam publicarão no site  

https://consulpam.com.br/  

https://consulpam.com.br/
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2.1. Aviso de editais complementares; 
2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do Processo Seletivo; 
2.3. Lista de inscrições indeferidas/impedidas; 
2.4. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para prestação 

da prova; 
2.5. Gabaritos; 
2.6. Resultado dos recursos; 
2.7. Demais atos pertinentes ao certame. 

 
 

CAPÍTULO X – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
 

1. A Homologação do Processo Seletivo será feita por Ato da Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim–CE. 

 
 

CAPÍTULO XI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1. O provimento dos cargos públicos dependerá do atendimento às exigências legais para 

cada cargo e dar-se-á por contratação da Prefeita Municipal de Quixeramobim, e 
obedecerá ao limite de vagas e a ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
conforme Edital de Classificação Final, publicado nos site www.consulpam.com.br.  
 

2. Os candidatos aprovados serão contratados a critério da Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim, conforme o número de vagas disponíveis, obedecida a ordem 
classificatória, e levando em consideração as disposições constantes da normativa 
federal, em especial a Lei Complementar n.º 173/2020. 

 

3. Todos os candidatos contratados em decorrência de aprovação neste Processo 
Seletivo deverão se submeter aos exames médicos admissionais, junto ao Médico do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

 
4. DO PROVIMENTO DO CARGO – CONTRATAÇÃO E EXERCÍCIO 

 
4.1. Concluído o Processo Seletivo e homologado o seu resultado final, a contratação 

dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste edital 
obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade do certame e ao 
cumprimento das disposições legais pertinentes. 

 
5. O candidato contratado será responsabilizado administrativamente por quaisquer 

informações inverídicas que vier a prestar, sendo assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

6. Deverão ser aceitos os protocolos de requerimento de certidões quando se verificar que, 
solicitadas a tempo, ainda não foram expedidas no prazo legal de15(quinze) dias, 
contados dos registros nos órgãos expedidores. 
 

7. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos 
documentos especificados neste edital e seus anexos. 

 

8. A contratação será feita obedecida rigorosamente à ordem de classificação no presente 
Processo Seletivo. 
 

9. Serão exigidos pela Prefeitura Municipal de Quixeramobim, no ato da posse, para a posse 
no cargo público: 

http://www.consulpam.com.br/
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DOCUMENTOS 

01 FOTO 3X4 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, REGISTRO EM ÓRGÃO DE 
CLASSE) 

CPF – CADASTRO DE PESSOA FÍSICA 

Nº PIS/PASEP 

COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE – DIPLOMA DA HABILITAÇÃO PARA O 
CARGO 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUAL) 

TITULO DE ELEITOR (frente e verso) 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL  

CERTIDÃO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPENSA (masculino) 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES, EMITIDO PELO INSTITUTO GERAL DE 
PERÍCIAS PARA CANDIDATOS RESIDENTES NO ESTADO DE CE, NOS 
ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS, SENDO QUE, NO CASO DO CANDIDATO QUE 
TENHA RESIDIDO   EM   OUTROS   ESTADOS   DA   FEDERAÇÃO   NESTE   
PERÍODO, DEVERÁ   APRESENTAR   ATESTADO   DE ANTECEDENTES, 
EMITIDO PELO ÓRGÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO RESPECTIVO ESTADO  

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E CRIMINAL DE 1º GRAU DA JUSTIÇA ESTADUAL, 
INCLUINDO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (FÓRUM) 

COMPROVANTE DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL NO CPF  

REGISTRO CONSELHO RESPECTIVA CATEGORIA – ANUIDADE DO ANO 
 
CURSO ESPECÍFICO QUANDO EXIGIDO NO EDITAL, comprovado por diploma. 

 
 

FORMULÁRIOS FORNECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ÁCUMULO DE CARGO 

 
10. O candidato que for contratado na condição de pessoa com deficiência não poderá 

arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de 
readaptação/reabilitação profissional, alteração de carga horária, alteração de jornada de 
trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da função. 
 

11. Entrando em exercício o candidato aprovado nas vagas destinadas às pessoas com 
deficiência terá garantida a devida adaptação dos cursos de formação ofertados e do 
estágio probatório a ser cumprido, conforme a deficiência apurada. 

 
12. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto 

ao órgão realizador, após o resultado final. 
 
 

CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
1. A Prefeitura Municipal de Quixeramobim e o Instituto Consulpam eximem-se das 

despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas deste 
Processo Seletivo. 
 

2. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste 
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Processo Seletivo poderão ser obtidas no Instituto Consulpam, Av. Evilásio Almeida 
Miranda, 280 – Edson Queiroz, Fortaleza - CE, no horário das 9h às 12h e das 13h 
30min às 16h 30min (exceto sábados, domingos e feriados), ou pelo telefone 
(85)3224-9369 e (85)99746-2050 (WhatsApp), ou, ainda, no endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br.  
 

3. Após a data de homologação do Processo Seletivo, os candidatos deverão 
consultar informações e avisos sobre as nomeações dos candidatos aprovados 
dentro do quantitativo de vagas oferecido pelo endereço eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Quixeramobim e do Instituto Consulpam. 
 

4. Não serão prestadas por telefone ou e-mail informações relativas a resultado, nota ou 
classificação deste Processo Seletivo. 
  

5. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Prefeitura 
Municipal de Quixeramobim e do Instituto Consulpam não isenta o candidato da 
obrigação de acompanhar as publicações oficiais sobre este Processo Seletivo. 
 

6. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer atos 
complementares, avisos, comunicados e convocações relativos a este Processo 
Seletivo, que vierem a ser publicados pela Prefeitura Municipal de Quixeramobim 
divulgados por meio do Diário Oficial ou no endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br. 
 

7. O Instituto Consulpam e a Prefeitura Municipal não emitirão certificado de 
aprovação neste Processo Seletivo, valendo também, como tal, as publicações 
oficiais. 
 

8. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos 
os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a 
apresentação de quaisquer recursos, laudos e exames médicos, pedidos de 
isenção, títulos e de quaisquer outros documentos após as datas e nas formas 
estabelecidas neste edital. 
 

9. A análise dos recursos será de responsabilidade do Instituto Consulpam. 
 

10. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado 
neste edital. 
 

11. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de isenção, 
laudos médicos e títulos e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e 
incluir-se-á o último dia do prazo estabelecido neste edital, desde que coincida com 
dia de funcionamento normal do Instituto Consulpam e da Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim. 
 
 
 

12. A Prefeitura Municipal de Quixeramobim e o Instituto Consulpam não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais 
impressos ou digitais referentes às matérias deste Processo Seletivo ou por 
quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste edital. 
 

13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a 
contratação do candidato, em todos os atos relacionados a este Processo Seletivo, 
quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, 
irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade na realização das provas, 
com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 

http://www.consulpam.com.br/


 

28 

 
14. Comprovada a inexatidão ou as irregularidades descritas neste Capítulo, o candidato 

estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do 
Código Penal. 
 

15. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço e 
telefone) atualizado até a publicação do resultado final junto ao Instituto Consulpam 
e após homologação e validade do Processo Seletivo, junto à Prefeitura Municipal 
de Quixeramobim, visando a eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer 
reclamação, caso não seja possível convocá-lo. 
 

16. A Prefeitura Municipal de Quixeramobim e o Instituto Consulpam não se 
responsabilizam por eventuais falhas no recebimento ou envio das 
correspondências, recebidas ou não, em decorrência de: 
 
a) Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço 

por ele fornecidos; 
b) Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento 

e/ou endereço errado do candidato; 
c) Correspondência recebida por terceiros; 
d) Falhas ou paralisações nos serviços dos Correios. 
 

17. A atualização de dados pessoais junto à Prefeitura Municipal e ao Instituto 
Consulpam não desobriga o candidato de acompanhar as publicações oficiais do 
Processo Seletivo, não cabendo a este alegar perda de prazo por ausência de 
recebimento de correspondência. 
 

18. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, 
visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de 
processo ilícito para obter aprovação própria ou de terceiros, sua prova será 
anulada, e o candidato será, automaticamente, eliminado do Processo Seletivo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

19. Será admitida a impugnação do edital normativo do Processo Seletivo interposta 
impreterivelmente, formalmente escrita, até o quinto dia corrido à data de publicação 
do edital e será julgada pela Prefeitura Municipal, ouvido o Instituto Consulpam no 
que couber. 
 

20. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo 
e entregue ou enviada ao Instituto Consulpam, em envelope fechado, por uma das 
seguintes formas: 

 
a) Na página do Processo Seletivo, na opção Impugnação do edital, que poderá ser 

feita nos dois primeiros dias úteis após a divulgação do presente edital.  
 

21. Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a realização 
das provas no dia, local e horário estabelecidos, a Prefeitura Municipal reserva-se o 
direito de adiar o evento, efetuando a comunicação dessa decisão mediante 
publicação, na forma prevista neste edital e divulgação no endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br. 
 

22. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como 
estados menstruais, indisposições, trabalhos de parto ou outros que impossibilitem 
o candidato de submeter-se às provas, exames e/ou avaliações, ou que diminuam 
ou limitem sua capacidade física, mental e/ou orgânica não serão aceitos para fins 
de tratamento diferenciado por parte da coordenação na aplicação das provas, 
exames e/ou avaliações. 

http://www.consulpam.com.br/
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23. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem 

como as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores 
não serão objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo. 
 

24. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será comunicada em ato complementar ao edital ou 
aviso a ser publicado na forma prevista neste edital. 
 

25. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente 
previstos no presente edital serão resolvidos pela Comissão de acompanhamento 
do Processo Seletivo constituída pela Prefeitura Municipal e pelo Instituto 
Consulpam, no que a cada um couber, sempre garantidos o contraditório e a 
ampla defesa ao candidato. 
 

26. Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, deverão 
ser acompanhados por instrumento público de procuração com poderes outorgados 
especialmente para o fim a que se destina.  
 

27. O presente edital e eventuais alterações/atualizações serão publicados por meio da 
afixação nos quadros de avisos da Prefeitura Municipal e nos demais meios previstos 
neste edital. 
 

28. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo de níveis de escolaridades 
diferentes, no entanto, quando a prova for realizada no mesmo horário deverá optar 
por apenas uma realização de prova. 
 

29. Diante da pandemia do COVID-19, é necessário a adoção das medidas de higiene 
necessárias, visando evitar a propagação do vírus, devendo os candidatos 
observarem as medidas de prevenção e combate ao COVID-19, em especial, o 
distanciamento social, o uso de máscara e de álcool em gel, e outras determinações 
das autoridades sanitárias.  

 
 

Quixeramobim/CE, 22 de novembro de 2021. 
 

RANNIERI RIOS VELOSO  
Secretário de Administração e Finanças 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 003/2021 
 

ANEXO I 
RELAÇÃO DOS CARGOS DO PROCESSO SELETIVO, NÚMERO DE VAGAS, SALÁRIO, 

 CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE 

 
 

SADS - SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
 

COD. CARGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 
PARA CONTRATAÇÃO 

VAGAS 
CR 

PCD 
CR* 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMINAL  

SALÁRIO  
 

002 ASSISTENTE SOCIAL Nível Superior em 
Serviço Social e 
registro no Órgão de 
Classe 

08 - 30h R$ 2.847,30 

003 DIGITADOR Ensino Médio Completo 02 - 40h R$ 1.100,00 

005 ENTREVISTADOR SOCIAL Ensino Médio Completo 05 - 40h R$ 1.100,00 

006 PSICÓLOGO Nível Superior em 
Psicologia e registro no 
Órgão de Classe 

03 - 40h R$ 2.847,30 

007 RECEPCIONISTA Ensino Médio Completo 04 - 40h R$ 1.100,00 

008 VISITADOR SOCIAL Ensino Médio Completo 04 - 40h R$ 1.100,00 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

COD. CARGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 
PARA CONTRATAÇÃO 

VAGAS 
CR 

PCD – 
CR * 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMINAL  

SALÁRIO  
 

009 ANALISTA ADMINISTRATIVO Ensino Superior 
Completo 

01 - 40h R$ 2.000,00 

010 ASSISTENTE SOCIAL Nível Superior em 
Serviço Social e 
registro no Órgão de 
Classe 

01 - 30h R$ 2.847,30 

011 ATENDENTE Ensino Médio Completo 15 01 40h R$ 1.100,00 

012 AUXILIAR DE ALMOXARIFADO Ensino Médio Completo 01 - 40h R$ 1.100,00 

013 AUXILIAR DE FARMÁCIA Ensino Médio Completo 02 - 40h R$ 1.100,00 

014 AUXILIAR DE LABORATÓRIO Ensino Médio Completo 02 - 40h R$ 1.100,00 

015 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL Ensino Médio Completo 04 - 40h R$ 1.100,00 

016 DENTISTA Nível Superior em 
Odontologia e registro 
no Órgão de Classe 

15 01 40h R$ 2.847,30 

017 DIGITADOR Ensino Médio Completo 03 - 40h R$ 1.100,00 

018 ENFERMEIRO Nível Superior em 
Enfermagem e registro 
no Órgão de Classe 

08 - 40h R$ 2.847,30 

019 FISCAL SANITÁRIO Ensino Médio Completo 06 - 40h R$ 1.100,00 

020 FISIOTERAPEUTA Nível Superior em 
Fisioterapia e registro 
no Órgão de Classe 

06 - 30h R$ 2.847,30 

021 FONOAUDIÓLOGO Nível Superior em 
Fonoaudiologia e 
registro no Órgão de 
Classe 

01 - 40h R$ 2.847,30 
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022 MÉDICO CLINICO GERAL Nível Superior em 
Medicina, registro no 
Órgão de Classe e 
CRM ativo 

07 - 40h R$ 12.000,00 

023 MÉDICO GINECOLOGISTA Nível Superior em 
Medicina, registro no 
Órgão de Classe e 
CRM ativo, residência 
médica  em 
Ginecologia 

01 - 40h R$12.000,00 

024 MÉDICO PSIQUIATRA Nível Superior em 
Medicina, registro no 
Órgão de Classe e 
CRM ativo, residência 
médica e/ou título de 
especialista em 
Psiquiatria e/ou 
membro da sociedade 
brasileira de Psiquiatria 

02 - 40h R$ 12.000,00 

025 MÉDICO UROLOGISTA Nível Superior em 
Medicina, registro no 
Órgão de Classe e 
CRM ativo, residência 
médica e/ou titulo de 
especialista em 
Urologia. 

01 - 40h R$ 12.000,00 

026 MÉDICO ENDOSCOPISTA Nível Superior em 
Medicina, registro no 
Órgão de Classe e 
CRM ativo, residência 
médica e/ou titulo de 
especialista em 
Endoscopia 

01 - 40h R$ 12.000,00 

028 MONITOR DE DEPENDENTE 
QUÍMICO 

Ensino Médio Completo 04 - 40h R$ 1.100,00 

029 PATRIMONIALISTA Ensino Médio Completo 01 - 40h R$ 1.100,00 

030 PROF ARTES OFICINAS 
TERAPÊUTICAS 

Nível Superior 02 - 40h R$ 1.801,60 

031 PSICÓLOGO Nível Superior em 
Psicologia e registro no 
Órgão de Classe 

01 - 40h R$ 2.847,30 

032 RECEPCIONISTA Ensino Médio Completo 01 - 40h R$ 1.100,00 

033 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Médio 
Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo 
e Curso Técnico na 
área de Enfermagem 

09 - 40h R$ 1.100,00 

034 TÉCNICO EM LABORATÓRIO Médio 
Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo 
e Curso Técnico na 
área de Análise 
Clinicas 

01 - 40h R$ 1.100,00 

035 TERAPEUTA OCUPACIONAL Nível Superior em 
Terapia Ocupacional e 
registro no Órgão de 
Classe 

01 - 30h R$ 2.847,30 

 
 

GABINETE 
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COD. CARGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 
PARA CONTRATAÇÃO 

VAGAS 
CR 

PCD – 
CR * 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMINAL  

SALÁRIO  
 

036 AUXILIAR DE ARQUIVO Ensino Médio Completo 02 - 40h R$ 1.100,00 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

COD. CARGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 
PARA CONTRATAÇÃO 

VAGAS 
CR 

PCD – 
CR * 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMINAL  

SALÁRIO  
 

037 
ANALISTA ADMINISTRATIVO 

Ensino Superior 
Completo 

01 - 40h R$ 2.000,00 

038 ASSIST. DE ALMOXARIFADO Ensino Médio Completo 01 - 40h R$ 1.500,00 

039 ASSISTENTE DE TI Ensino Médio Completo 01 - 40h R$ 1.800,00 

040 AUXILIAR DE ALMOXARIFADO Ensino Médio Completo 01 - 40h R$ 1.100,00 

041 AUXILIAR DE CONTROLE 
INTERNO 

Ensino Médio Completo 01 - 40h R$ 1.300,00 

060 MÉDICO PERITO Nível Superior em 
Medicina, registro no 
Órgão de Classe e 
CRM ativo, residência 
médica e/ou titulo de 
especialista na área de 
atuação. 

01 - 20h R$ 6.000,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

COD. CARGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 
PARA CONTRATAÇÃO 

VAGAS 
CR 

PCD – 
CR * 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMINAL  

SALÁRIO  
 

042 ARQUITETO Nível Superior em 
Arquitetura e registro 
no Órgão de classe 

02 - 20h R$ 2.712,00 

043 ASSISTENTE DE CRECHE E 
PRÉ-ESCOLA 

Ensino Médio Completo 95 05 40h R$ 1.100,00 

044 ASSISTENTE DE 

ENGENHARIA CIVIL 

Cursando Engenharia 
Civil com experiência 
em campo 

06 - 40h R$ 1.200,00 

045 ASSISTENTE DE NUTRIÇÃO Nível superior em 
Nutrição e dietética 

03  40h R$ 1.400,00 

046 ASSISTENTE SOCIAL Nível Superior em 
Serviço Social e 
registro no Órgão de 
Classe 

02 - 30h R$ 2.847,30 

047 AUXILIAR DE PROJETISTA Nível Médio com 
experiência em 
desenho técnico 

02  40h R$ 1.200,00 

048 ENGENHEIRO CIVIL Nível Superior em 
Engenharia Civil com 
registro no Órgão de 
Classe 

01 - 20h R$ 2.847,30 

050 MONITOR DE FLAUTA Ensino Médio Completo 01 - 40h R$ 1.100,00 

051 MONITOR DE VIOLÃO Ensino Médio Completo 01 - 40h R$ 1.100,00 

052 INSTRUTOR DE CAPOEIRA Ensino Médio Completo 01 - 40h R$ 1.100,00 

053 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES Médio 
Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo 

02 - 40h R$ 1.200,00 
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e Curso Técnico na 
área de Edificações 

054 PROFESSOR POLIVALENTE Nível Superior com 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia 

198 10 20h R$ 1658,89 

055 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
NATURAIS E MATEMÁTICA 

Licenciatura Plena em 
Ciências da Natureza 
e/ou Matemática, 
Física, Química e 
Biologia 

24 01 20h R$ 1658,89 

056 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
SOCIAIS 

Licenciatura Plena em 
História e/ou Geografia 

11 01 20h R$ 1658,89 

057 PROFESSOR DE LING. E 
CÓDIGOS 

Licenciatura Plena em 
Letras 

28 2 20h R$ 1658,89 

058 PSICÓLOGO Nível Superior em 
Psicologia e registro no 
Órgão de Classe 

05 - 40h R$ 2.847,30 

059 NUTRICIONISTA  Nível superior completo 
em Nutrição e registro 
no conselho 

02 - 40h R$ 2.847,30 

 
* CR = Cadastro Reserva.  
* PcD = Pessoa com Deficiência. 
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EDITAL PROCESSO SELETIVO 003/2021 
 

ANEXO II - QUADRO DE PROVAS 
 

 
 

NÍVEL MÉDIO 

PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10  

2,0 pontos 

 
50% de acertos 

(10 questões)  

- Noções de 

Informática 

- Conhecimentos 

Matemáticos 

10 

Conhecimentos Específicos 20 
 

3,0 pontos 
50% de acertos 

(10 questões)  

 

 
NÍVEL SUPERIOR  

CARGOS: ASSISTENTE SOCIAL; DENTISTA; ENFERMEIRO; FONOAUDIÓLOGO; 

MÉDICO CLINICO GERAL; MÉDICO GINECOLOGISTA; MÉDICO PSIQUIATRA; 

PSICÓLOGO; TERAPEUTA OCUPACIONAL; NUTRICIONISTA  

 PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua 

Portuguesa 
10 

 

 

2,0 

 

50% de acertos 

(10 questões)  

- Noções de 

Informática 

- Conhecimentos 

Matemáticos 

10 

Conhecimentos Específicos 

Legislação e SUS 
30 3,0 

50% de acertos 

(15 questões)  
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NÍVEL SUPERIOR  

CARGOS: PROF ARTES OFICINAS TERAPÊUTICAS; PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

NATURAIS, E MATEMÁTICA; PROFESSOR DE CIÊNCIAS SOCIAIS; PROFESSOR DE 

LING. E CÓDIGOS; PROFESSOR POLIVALENTE; MÉDICO PERITO  

 PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 

VALOR 
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EDITAL PROCESSO SELETIVO 
 

ANEXO III - PROGRAMA DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO 003/2021 
 

 

 

1. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  

 

1.1. LÍNGUA PORTUGUESA  

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 

ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. 

Tipos e gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, 

propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, 

ofício, carta. Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, 

enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e 

informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Norma 

culta: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Formação 

de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância nominal e verbal, 

flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica: sentido e 

emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em 

português. Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros 

vocálicos, encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, 

emprego e sentido das classes gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação 

e subordinação. Transitividade e regência de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação 

pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: 

substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 

 

1.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS  

Raciocínio Lógico. Conjuntos: relações de pertinência, inclusão, igualdade e operações. 

Razão e Proporção. Geometria Plana e Espacial. Regra de três simples e composta. 

Porcentagem e Juros Simples. Sistema Lineares. Progressão Aritmética e Geométrica. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Estatística: média, moda e mediana. Trigonometria 

no Triângulo Retângulo. 

 

1.3. NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

Noções de sistema operacional (ambientes Linux e Windows). Edição de textos, planilhas e 

apresentações (ambientes Microsoft Office e BrOffice). Rede de Computadores: conceitos 

básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet e intranet. Programas de 

navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome e similares). 

Programas de correio eletrônico (Outlook Express, Mozilla Thunderbird e similares). Sítio 

de busca e pesquisa na internet. Grupos de discussão. Redes Sociais. Computação na 

nuvem (cloud computing). Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 

arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: procedimentos de segurança. 

Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, 

anti-spyware, etc. Procedimento de backup. Armazenamento de dados na nuvem (cloud 

storage). 

 

2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR 
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2.1. LÍNGUA PORTUGUESA  

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 

ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. 

Tipos e gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, 

propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, 

ofício, carta. Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, 

enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e 

informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Norma 

culta: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Formação 

de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância nominal e verbal, 

flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica: sentido e 

emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em 

português. Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros 

vocálicos, encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, 

emprego e sentido das classes gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação 

e subordinação. Transitividade e regência de nomes e verbos. Padrões gerais de 

colocação pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: 

substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 

 

2.2. INFORMÁTICA  

Noções de sistema operacional (ambientes Linux e Windows). Edição de textos, planilhas 

e apresentações (ambientes Microsoft Office e BrOffice). Rede de Computadores: 

conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet e intranet. 

Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome e 

similares). Programas de correio eletrônico (Outlook Express, Mozilla Thunderbird e 

similares). Sítio de busca e pesquisa na internet. Grupos de discussão. Redes Sociais. 

Computação na nuvem (cloud computing). Conceitos de organização e de gerenciamento 

de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: procedimentos 

de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança 

(antivírus, firewall, anti-spyware, etc. Procedimento de backup. Armazenamento de dados 

na nuvem (cloud storage). 

 

2.3. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS  

Raciocínio Lógico. Conjuntos: relações de pertinência, inclusão, igualdade e operações. 

Razão e Proporção. Geometria Plana e Espacial. Regra de três simples e composta. 

Porcentagem e Juros Simples. Sistema Lineares. Progressão Aritmética e Geométrica. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Estatística: média, moda e mediana. Trigonometria 

no Triângulo Retângulo. 

 

3. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

3.1 PROVA DE LEGISLAÇÃO SUS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

ASSISTENTE SOCIAL; DENTISTA; ENFERMEIRO; FONOAUDIÓLOGO; MÉDICO 

CLINICO GERAL; MÉDICO GINECOLOGISTA; MÉDICO UROLOGISTA; MÉDICO 

ENDOSCOPISTA; MÉDICO PSIQUIATRA; PSICÓLOGO; TERAPEUTA OCUPACIONAL; 

NUTRICIONISTA; MÉDICO PERITO 

Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII – Da ordem social – Capítulo I e 

II – Seção I e II. Lei Federal n.º 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
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correspondentes e dá outras providências. Lei Federal n.º 8142/1990 - Dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências. Decreto Federal n.º 1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma de 

repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de 

saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências. Portaria 

GM/MS 399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e aprova as 

Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Portaria GM/MS n.º 699/2006 - Regulamenta as 

Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. Portaria GM/MS n.º 372/2007 - 

Altera a Portaria 699/GM, que Regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela Vida e de 

Gestão; Portaria GM/MS n.º 3916/1998 - Aprova a Política Nacional de Medicamentos. 

 

3.2. PROVA DE DIDÁTICA E LEGISLAÇÃO PARA CARGOS DE PROFESSOR: PROF 

ARTES OFICINAS TERAPÊUTICAS; PROFESSOR DE CIÊNCIAS NATURAIS, E 

MATEMÁTICA; PROFESSOR DE CIÊNCIAS SOCIAIS; PROFESSOR DE LING. E 

CÓDIGOS; PROFESSOR POLIVALENTE 

Educação, escola, professores e comunidade. Papel da didática na formação de 

educadores. A revisão da didática. O processo de ensino. Os componentes do processo 

didático: ensino e aprendizagem. Tendências pedagógicas no Brasil e a didática. Aspectos 

fundamentais da Pedagogia. Didática e Metodologia. Disciplina, uma questão de autoridade 

ou de participação?. O relacionamento na sala de aula. O processo de ensinar e aprender. 

O compromisso social e ético dos professores. O currículo e seu planejamento. O Projeto 

Pedagógico da escola. O Plano de Ensino e Plano de Aula. Relações professor-aluno: a 

atuação do professor como incentivador e aspectos socioemocionais. O planejamento 

escolar: importância. Requisitos gerais. Os conteúdos de ensino. A relação objetivo-

conteúdo-método. Avaliação da aprendizagem. Funções da avaliação. Princípios da 

avaliação. Superação da reprovação escolar. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional - Lei n.º 9.394/96, de 20/12/96. Do Ensino Fundamental. Da Educação de Jovens 

e Adultos. Da Educação Especial. A LDB e a formação dos profissionais da Educação. 

Temas contemporâneos: bullying, o papel da escola, a escolha da profissão. Teorias do 

currículo. Acesso, permanência com sucesso do aluno na escola. Gestão da 

aprendizagem. Planejamento e gestão educacional. Avaliação institucional, de 

desempenho e de aprendizagem. O professor: formação e profissão. 

 

ANALISTA ADMINISTRATIVO 

Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, 

expedição e distribuição de correspondência. Noções básicas de relações humanas. 

Noções de controle de materiais, organização de arquivos. Noções básicas de atendimento 

ao público. Noções de recebimento e transmissão de informações. Noções básicas de 

informática: editores de texto (Word) e planilhas eletrônicas (Excel). Ética profissional e 

relações interpessoais. Fundamentos básicos de administração: conceitos, características e 

finalidade. Funções administrativas: planejamento, organização, controle e direção. Rotinas 

administrativas: técnicas de arquivo e protocolo. Racionalização do trabalho. Higiene e 

segurança do trabalho: conceito, importância, condições do trabalho. Técnicas 

administrativas e organizacionais. Motivação. Comunicação. Etiqueta no trabalho. 

Comunicação interpessoal. Atendimento ao público. Qualidade no atendimento 

 

ARQUITETO 

História da Arquitetura. Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Noções de 

topografia. Levantamento arquitetônico e urbanístico. Locação de obras. Dados 
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geoclimáticos e ambientais. Legislação arquitetônica e urbanística Federal, Estadual e 

Municipal. Instalações de obras e construções auxiliares. Noções básicas de instalação 

elétrica. Serviços preliminares. Canteiro de obras. Marcação de obras. Movimentos de 

terra. Escoramentos. Projeto de arquitetura – Fases e etapas de desenvolvimento do 

projeto. Análise e escolha do sítio. Adequação do edifício às características geoclimáticas 

do sítio e do entorno urbano. Sistemas construtivos. Especificação de materiais e 

acabamentos. Sistemas prediais de redes. Acessibilidade para portadores de deficiências 

físicas. Projeto urbanístico: desenho urbano; morfologia urbana: análise visual; redes de 

infraestrutura urbana: circulação viária, espaços livres e percursos de pedestres; renovação 

e preservação urbana. Meio ambiente. Projeto paisagístico - Arborização urbana, 

equipamentos e mobiliário urbanos. Projetos de reforma, revitalização e restauração de 

edifícios. Fiscalização e gerenciamento – acompanhamento, coordenação e supervisão de 

obras. Aceitação dos serviços. Administração de contratos de execução de projetos e 

obras. Caderno de encargos. Atividades e serviços adicionais – Estimativas de custos. 

Orçamentos. Laudos e pareceres técnicos. Noções de computação gráfica: AutoCAD; 

domínio de Windows, Word, Excel. Ética profissional. 

 

ASSIST. DE ALMOXARIFADO 

Noções de Administração: organizações, eficiência e eficácia. Controle integral; Controle de 

estoques; Estoques; Avaliação dos estoques; Funções principais de um controlador de 

estoques; Almoxarifados e Depósitos; Guarda de materiais e produtos; Entrada e saída de 

mercadorias e materiais; Armazenamento e rotação de estoque; Avaliação; Instalação do 

almoxarifado. Noções de segurança no trabalho. Riscos em Eletricidade; Riscos Químicos; 

Noções básicas de Relações Humanas no Trabalho - Noções básicas sobre higiene e 

segurança no trabalho; Marketing Pessoal; Ética Profissional. Organização de documentos. 

Ordenação de arquivos. 

 

ASSISTENTE DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Atribuições do Auxiliar de 

Creche. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Título I- Da Educação; Título II- 

Dos Princípios e fins da Educação Nacional; Título III- Do Direito à Educação e do Dever de 

Educar -Título V. Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino. ECA (Lei 8069 de 

13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente): Título I - Das disposições 

Preliminares; Título II Capítulo I - Do Direito à vida e à saúde; Capítulo II - Do direito à 

liberdade, ao respeito e à dignidade; Capítulo IV - Do direito à educação, à cultura, ao 

esporte e ao lazer. 

 

ASSISTENTE DE ENGENHARIA CIVIL 

Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. Noções de legislação de 
Trânsito. Normas reguladoras da Emissão de Ruídos. Normas reguladoras da Produção e 
Destinação de Ruídos. Normas reguladoras da Emissão de Gases. Poder de Polícia do 
Município: meios de atuação da fiscalização. Atos administrativos relacionados ao Poder de 
Polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. Noções 
sobre Administração Pública: Princípio da legalidade, publicidade, moralidade, 
impessoalidade, isonomia, razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica, autotutela, 
eficiência. Legislação ambiental e urbanística; Normas técnicas; Gestão urbana e 
instrumentos de gestão (Plano Diretor; Lei de Uso e Ocupação do Solo; Código de 
Posturas; Código de Obras; Lei de Parcelamento do Solo; Normas para Construção de 
Edificações Residenciais Multifamiliares e suas alterações); Vistoria e elaboração de 
relatórios e pareceres; Controle e fiscalização de obras, aplicando as sanções fiscais 
previstas na legislação vigente; Fiscalização de loteamentos, calçamentos e logradouros 
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públicos; Fiscalização da indústria, comércio e prestadores de serviços de uma forma 
preventiva e corretiva; Fiscalização de calçadas e muros, para atender quando obstrução 
não legal, dentro da legislação vigente; Conhecimentos básicos de informática: Sistema 
Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office; Desempenhar tarefas combatíveis com a função; 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. Ética profissional. 
 

ASSISTENTE DE NUTRIÇÃO 

Triagem e avaliação nutricional. Ingestão, digestão, absorção, metabolismo e excreção dos 

nutrientes. Necessidades e recomendações de nutrientes e energia nas diferentes faixas 

etárias. Terapia nutricional enteral e parenteral: indicação, seleção de fórmulas, vias de 

acesso, complicações. Aspectos fisiopatológicos e dietoterapia nas doenças 

gastrointestinais, pulmonares, neurológicas, cardiovasculares e renais. Aspectos 

fisiopatológicos e dietoterapia no diabetes mellitus, obesidade e câncer. Desnutrição: 

Consequências e cuidado nutricional. Nutrição no pré e pós-operatório. Nutrição em 

Cirurgia. Nutrição e Paciente Crítico. Aspectos químicos, físicos e nutricionais do Leite 

Humano. Alimentação complementar; Desnutrição infantil, necessidades nutricionais da 

criança e avaliação Nutricional da criança; Alimentação saudável. Terapia nutricional oral, 

enteral e parenteral em pediatria: recémnascido de baixo peso, desnutrição, anemia 

ferropriva, hipovitaminoses, obesidade, dislipidemia, diabetes mellitus, cardiopatia, 

constipação intestinal e alergia alimentar. 

 

AUXILIAR DE PROJETISTA 

Registro de Obras em órgãos competentes. Cuidados Gerais com a Obra. Tipos de 
Lâmpadas. Conhecimentos básicos de Instalações Hidráulicas. Composição de Concreto 
Armado. Tipos de Materiais usados na Construção Civil. Implantação da obra: locação, 
movimento de terra, drenagem, contenções. Fundações: sondagem, fundações superficiais, 
fundações profundas. Concreto: tipos, aditivos, traço, preparo, adensamento, cura, 
resistências, ensaios de laboratório. Alvenaria: tipos, propriedades, elementos, execução, 
projeto Instalações hidráulicas e elétricas. Resistência dos materiais: tensão, deformação, 
propriedades mecânicas, carga axial, flexão, flambagem. Estruturas convencionais: 
estruturas de concreto, estruturas de madeira, estruturas metálicas. Patologia das 
construções. Desempenho das edificações. Orçamento. 
 

 

ASSISTENTE DE TI 

Sistemas operacionais: Conceitos. Históricos. Microsoft Windows Server. Linux. Bancos de 

dados: fundamentos de bancos de dados. Dependências funcionais. Modelagem de dados. 

Normalização. Operações. Linguagem SQL: comandos de controle, manipulação e 

definição. Oracle PL/SQL. SGBDs - Oracle e Microsoft SQL Server. Programação e 

desenvolvimento: ciclo de vida do software. Metodologias de desenvolvimento de software. 

Construção de algoritmos e estrutura de dados. Orientação a objetos. Microsoft Visual 

Studio (Visual Basic, ASP, C#). Java. Conhecimentos de HTML5, Javascript, JQuery, 

AngularJS, KnockoutJS, NUnit. Mapeamento objetorelacional, MVC, MVVM. Metodologias 

ágeis: Scrum, XP, Domain Driven Design, Testdriven Development, CSS3, XML: XML 

Schema, XQuery, HL7 e Web services. Versionamento de código-fonte. Desenvolvimento 

para dispositivos móveis. Padrões de projeto. Análise de requisitos. Engenharia de 

software: conceitos. Requisitos. Projeto. Desenvolvimento. Verificação. Validação e teste 

de software. UML: visão geral, modelos e diagramas. Desenvolvimento ágil: Scrum. Portais: 

conceitos básicos: colaboração, personalização, gestão do conhecimento, gestão de 

conteúdo, taxonomia, single signon, integração de sistemas. Noções de sistemas de busca 

e indexação de conteúdo, noções de análise das estatísticas de site. Servidores WEB: 
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Microsoft IIS, Apache. Servidores de streaming. Sistemas de informações: fases e etapas. 

Documentação. Prototipação. Modelagem conceitual. Análise funcional. Administração de 

dados. Modelos de gestão: CMMi. Cobit. ITIL. Gerência de projetos: Princípios e conceitos 

baseados no PMBOK. Soluções de suporte à decisão: Inteligência de negócios. Data 

Warehouses e Data Marts. Modelagem multidimensional. Recuperação e visualização de 

dados. OLAP. Painéis e dashboards. Data Mining. Integração de dados: extração, 

transformação e carga (ETL). Qualidade de dados. Gestão de conteúdo (ECM). Automação 

de processo de trabalho (workflow). Gerenciamento de processos de negócio (BPM). 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

O Serviço Social: as políticas sociais e as políticas públicas e setoriais. A história do 

Serviço Social e o projeto ético-político. O Serviço Social na contemporaneidade. A ética 

profissional e a relação com a instituição, o usuário e os profissionais. O Serviço Social e a 

interdisciplinaridade. Controle social, gestão, orçamento e financiamento da Saúde. 

Programas e projetos socioassistenciais do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS). 

Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS). Centro de Referência da Assistência Social (CRAS). Programa de Atenção 

Integrada à Família – PAEF e PAEFI, CREAS. Conselho de Assistência Social e a 

Participação Popular, LOAS, BPC (Benefício de Prestação Continuada) NOB – SUAS. 

Políticas de seguridade social no Brasil. Avaliação de projetos e programas. Questão social 

e Serviço Social: debate contemporâneo. Fundamentos do Serviço Social. A práxis 

profissional: relação teórico prática. Serviço Social e família. Instrumentalidade do Serviço 

Social: atendimento individual, o trabalho com grupos, comunidades, movimentos sociais. 

O cotidiano como categoria de investigação. Atribuições privativas e competências do 

assistente social. Planejamento e pesquisa. Projeto ético-político-profissional. Código de 

ética profissional do assistente social. Política Nacional do Idoso (PNI). Estatuto do idoso. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Lei Maria da Penha. Lei Orgânica da 

Assistência Social. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 

 

ATENDENTE 

Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e 

barreiras. Princípio de qualidade no atendimento. Desinfecção, Esterilização, Assepsia e 

Anti-sepsia das mãos, materiais e instalações. Recepção do Paciente: ficha clínica, 

organização de arquivo. Preparo e manutenção das salas de atendimento com suprimento 

do material necessário. Isolamento do campo operatório. Preparo do paciente para o 

atendimento. Auxílio no atendimento. Princípios gerais da Biossegurança e utilização de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Ética profissional. Gerenciamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde. Biossegurança e Segurança no trabalho Sistema Único de 

Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Assuntos 

relacionados à sua área de atuação. 

 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 

Fundamentos arquivísticos. Terminologia arquivística. Ciclo vital dos documentos. Teoria 

das três idades. Natureza, espécie, tipologia e suporte físico. Arranjo e descrição de 

documentos: princípios e regras (ISAD-G, ISAAR-CPF). Arquivos e sociedade, arquivos e 

memória arquivos e patrimônio cultural. Gestão de documentos: protocolo e recebimento; 

classificação; registro; tramitação e expedição de documentos. Produção, utilização e 

destinação de documentos. Códigos e planos de classificação de documentos e tabelas de 

temporalidade e destinação de documentos. Sistemas e métodos de arquivamento. 

Identificação e tratamento de arquivos em diferentes suportes. Gerenciamento da 
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informação arquivística, gerenciamento arquivístico de documentos eletrônicos, gestão 

eletrônica de documentos. Conservação, restauração, digitalização e microfilmagem. 

Políticas, sistemas e redes de arquivo. Política e legislação de acesso e preservação de 

documentos. Constituição Brasileira: direito à informação, à gestão e à preservação do 

patrimônio cultural. Lei de acesso à informação: Lei Federal nº 12.527/2011. Resoluções do 

Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ). 

 

AUXILIAR DE ARQUIVO 

Conceitos fundamentais de arquivologia: teorias e princípios. Noções de gerenciamento da 

informação e a gestão de documentos aplicados aos arquivos governamentais: diagnóstico, 

arquivos correntes e intermediários. Protocolos; Avaliação de documentos. Tipologias 

documentais e características dos suportes físicos. A teoria e a prática de arranjo em 

arquivos permanentes: princípios, quadros, propostas de Trabalho. O programa descritivo 

instrumentos de pesquisa em arquivos permanentes e intermediários: fundamentos 

teóricos, guias, inventários repertórios. As políticas públicas dos arquivos: órgãos, sistemas 

e representação; ações culturais e educativas. Noções de legislação arquivística brasileira: 

leis e fundamentos; Conhecimentos básicos de Informática; Conhecimento de DOS, 

Windows e Linux; pacotes de trabalho (Office e Star Office); Internet (web e e-mail); 

Constituição Federal - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres 

individuais e coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade e Cidadania; Direitos e Partidos 

Políticos; Atualidades científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, 

esportivas do Brasil e do mundo. 

 

AUXILIAR DE CONTROLE INTERNO 

Direito Administrativo: Atos Administrativos: conceito; requisitos; atributos; classificação; 

invalidação. Contratos Administrativos: ideia central sobre contrato; formalização; 

execução. Licitações: conceitos, aplicabilidade e prática da Lei Federal nº 8.666, de 

21/6/93, e suas alterações. A inovação inaugurada pela Lei Federal 10.520/2002 – 

modalidade pregão: conceitos e aplicabilidade. Lei Complementar nº. 101/2000 - 

Responsabilidade Fiscal: conceitos, aplicabilidade e prática. Lei Federal 4.320/64: 

conceitos e aplicabilidade. Controle Da Administração Pública: Controle administrativo: 

conceito e características. Controle interno e controle externo da Administração Pública. 

Tutela administrativa, supervisão e vinculação na administração. Controle parlamentar e 

controle popular. Controle Jurisdicional da Administração Pública: conceito; características; 

ações judiciais de oposição à Administração Pública. Servidores Públicos: cargo, emprego 

e função pública. Princípios constitucionais dos servidores públicos. Direitos, vantagens, 

deveres, proibições e responsabilidade dos servidores públicos. 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Boas práticas de dispensação de medicamentos e atendimento ao público. Noções sobre 

medicamentos de controle especial e antimicrobianos. Boas práticas de armazenamento de 

medicamentos/Normas de boas práticas de armazenamento – recebimento e controle de 

estoque de medicamentos. Noções de lote de medicamentos e controle de validade de 

produtos. Noções de organização e funcionamento da farmácia. Noções de fabricação de 

medicamentos. Noções de higiene, limpeza e biossegurança. Produtos farmacêuticos: 

Formas farmacêuticas (comprimido, drágea, comprimido revestido, solução oral, 

suspensão, xarope, soluções estéreis de grande volume, soluções estéreis de pequeno 

volume, entre outras), noções de classe terapêutica, noções básicas de reações adversas. 

Informações de uso e administração de medicamentos. Conhecimento da concentração de 
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medicamentos declarada no rótulo dos produtos farmacêuticos. Domínio de programas do 

Office (Word e Excel). 

 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

Colheita de Sangue (soro e plasma); Líquidos orgânicos; Bioquímica (reagentes, 

dosagens); Hematologia (hemograma, VHS, coagulograma). Imunologia (antígeno, 

anticorpo, complemento, aglutinação, sistema ABO, sistema Rh, testes de Coombs, látex, 

Waaler Rose, ASLO, VDRL, imunofluorescência, enzimaimunoensaio, fator reumatóide). 

Unidades de volume (cálculos e diluições); Microbiologia (bactérias, meios de cultura, 

semeadura em bacteriologia e micologia, técnicas de coloração, lâminas para esfregaços). 

Parasitologia (técnicas para diagnóstico de enteroparasitoses, técnicas específicas de 

diagnósticos). Urianálise (coleta de urina, tiras reativas na urianálise, testes de proteína, 

glicose e bilirrubina). Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da 

República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 

8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de 

junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA 

MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde 

(SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de 

Atenção Básica. 

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Formas anatômicas dos dentes, posições na boca e suas relações recíprocas. Dentições, 

arcos dentais e maxilas. Dimensão, função e classificação dos dentes. Notação dentária: 

convencional e FDI. Classificação das cavidades do dente. Etiologia da cárie e cronologia 

da erupção dentária. Principais patologias da cavidade bucal. Aplicação de métodos de 

prevenção das doenças bucais, identificando as substâncias utilizadas. Princípios 

ergonômicos e da segurança do trabalho. Funções e responsabilidades dos membros da 

equipe de trabalho, dispositivos legais que regem o trabalho do profissional de nível médio 

na área de saúde bucal. Equipamentos, materiais e instrumentais utilizados em uma 

unidade odontológica. Identificação de estruturas dentais através de radiografias bucais. 

Noções de administração de uma unidade de trabalho, organização de fluxo, cadastro, 

arquivo e agendamento de clientes. Ações de atenção e promoção à saúde bucal. 

Programas específicos na comunidade, identificação dos principais problemas bucais, 

através dos recursos epidemiológicos e outros instrumentos de diagnóstico. Técnicas de 

comunicação em grupo, adequadas à educação para a saúde bucal. Código de ética 

profissional do Conselho Regional de Odontologia: parte específica para auxiliares 

odontológicos. Montagem de bandejas para atendimento odontológico: exames, dentística, 

endodontia, cirurgia, prótese (moldagem), periodontia e outros. Flúor na odontologia. 

Legislação do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

DENTISTA 

Anatomia e escultura dental. Aparelhos ortodônticos. Materiais odontológicos. Materiais e 

técnicas de moldagem e modelagem. Materiais restauradores e protéticos estéticos. 

Equipamento e instrumental protético. Noções básicas de oclusão dentária. Aspectos 

relativos à atuação profissional. Princípios do Sistema Único de Saúde. Semiologia e 

tratamento da cárie dentária e doenças periodontais. Semiologia e tratamento das afecções 

do tecido mole. Semiologia e tratamento das afecções da maxila e da mandíbula. 

Semiologia e tratamento das afecções pulpares. Radiologia odontológica: técnica e 
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interpretação radiográfica. Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, 

cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória restauradora: preparo cavitário; 

Tratamento Restaurador Atraumático (ART); adequação do meio bucal e proteção do 

complexo dentina polpa. Materiais dentários forradores e restauradores. Terapêutica e 

farmacologia de interesse na clínica odontológica. Cirurgia oral menor: indicações e 

contraindicações, exodontias, cuidados pré e pós-operatórios. Princípios de traumatologia 

do sistema estomatognático: urgências e emergências em odontologia. Oclusão: noções 

gerais, prevenção de más oclusões. Epidemiologia da cárie dentária e das doenças 

periodontais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. Uso 

tópico e sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação. Biossegurança e ergonomia. 

Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do 

Sistema Único de Saúde (SUS), princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social do 

SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. Constituição Federal de 

1988 nos artigos 194 e 200. Lei Orgânica da Saúde - Lei 8.80/1990, Lei 8.142/1990. 

Decreto Presidencial 7.508, de 28 de junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. 

Sistemas de Informação em saúde. 

 

DIGITADOR 

Relações interpessoais; Ética profissional; Atendimento ao público, recepção; Pacote 

Office; Banco de Dados; Internet; Windows XP: Fundamentos. Windows Explorer. 

Manipulação de Objetos da Área de Trabalho. Internet: Fundamentos. Navegadores. E-

mail. URL. Barra de Ferramentas. Protocolos Básicos. Teclado; Digitação Básica. Layout 

do Teclado. Teclas de Atalho; Word; Excel; PowerPoint. 

 

ENFERMEIRO 

Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que 

fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; Princípios e Diretrizes do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e a Lei Orgânica da Saúde; Práticas integrativas e complementares no 

Sistema Único de Saúde. Pessoas com necessidades especiais. Programa Nacional de 

Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB). Ações de enfermagem 

na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer de Mama e 

Cérvico-Uterino. Política Nacional de Atenção Básica (PNAB). Estratégia Saúde da Família. 

Abordagem do processo saúde-doença das famílias e do coletivo. Gerenciamento da 

Assistência de Enfermagem; Gerenciamento dos Serviços de Saúde; Saúde 

Coletiva/Epidemiologia; Vigilância Epidemiológica; Vigilância em Saúde e Vigilância 

Sanitária, Modelos Assistenciais em Saúde; SUS; Educação, comunicação e práticas 

pedagógicas em Saúde Coletiva; Programas de atenção à saúde dos diversos grupos: 

criança, adolescente, mulher, adulto, idoso e trabalhador. Programa Nacional de 

Imunização: esquema vacinal do Ministério da Saúde; rede de frio; vias e formas de 

administração e validade; Atuação do Enfermeiro no rompimento do ciclo de transmissão 

de doenças, biossegurança, processamento de artigos e superfícies. Atuação do 

Enfermeiro nas urgências e emergências. Saúde do trabalhador. Doenças ocupacionais. 

Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico de 

Enfermagem com base na Taxonomia da Associação Norte-Americana de Diagnóstico em 

Enfermagem (NANDA). Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas 

(hipertensão e diabetes) e imunodeficiência. Assistência de Enfermagem a pacientes com 

lesões por queimaduras. Assistência de Enfermagem em doenças infecciosas. 

Planejamento e promoção do ensino de autocuidado ao paciente. Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST). Abortamento; gravidez ectópica; Mecanismo do parto; Assistência ao 

parto normal; Fases clínicas do parto. 
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ENGENHEIRO CIVIL 

Estruturas: resolução de estruturas isostáticas e hiperestáticas (reações de apoio, esforços, 

linhas de estado e de influência). Dimensionamento e verificação de estabilidade de peças 

de madeira, metálicas e de concreto armado e protendido. Pontes. Resistência dos 

materiais. Fundações e Obras de Terra: propriedades e classificação dos solos, 

movimentos de água no solo, distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, 

exploração do subsolo, sondagem. Barragens de terra. Fundações superficiais e profundas 

(estudos de viabilidade e dimensionamento). Hidráulica, Hidrologia e Saneamento Básico: 

escoamento em condutos forçados e com superfície livre (canais), dimensionamento. 

Máquinas hidráulicas, bombas e turbinas. Ciclo hidrológico, recursos hídricos superficiais e 

subterrâneos, hidrogramas, vazões de enchente. Captação, tratamento e abastecimento de 

água, redes de esgotos, tratamentos de esgotos, tratamentos de águas residuárias, 

instalações prediais, sistemas de drenagem pluvial, limpeza urbana. Materiais de 

Construção, Tecnologia das Construções e Planejamento e Controle de Obras: madeira, 

materiais cerâmicos e vidros, metais e produtos siderúrgicos, asfaltos e alcatrões, 

aglomerantes e cimento, agregados, tecnologia do concreto e controle tecnológico, 

ensaios. Construção de edifícios, processos construtivos, preparo do terreno, instalação do 

canteiro de obras, locação da obra, execução de escavações e fundações, formas, 

concretagem, alvenaria, esquadrias, revestimentos, pavimentações, coberturas, 

impermeabilizações, instalações, pintura e limpeza da obra. Licitação, edital, projeto, 

especificações, contratos, planejamento, análise do projeto, levantamento de quantidades, 

plano de trabalho, levantamento de recursos, orçamento, composição de custos, 

cronogramas, diagramas de GANTT, PERT/CPM e NEOPERT, curva S, Código de Obras. 

Estradas e Transportes: estudo e planejamento de transportes, operação, custos e técnicas 

de integração modal, Normas Técnicas (rodovias e ferrovias), fases do projeto, escolha do 

traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, terraplanagem, drenagem, 

pavimentação, obras complementares, sinalização. 

 

ENTREVISTADOR SOCIAL 

Atendimento ao Público; Trabalho em equipe; Relações pessoais e inter-profissional; Ética 

Profissional; Operação de Sistemas Informatizados e Digitação (WINDOWS, WORD, 

EXCEL) ou Linux e pacote OpenOffice/BrOffice; Conhecimentos específicos da área: 

Cadastro Único, Benefícios de transferência de renda e outros benefícios vinculados ao 

CADÚNICO. Legislação: Constituição Federal de 1988; Lei Orgânica da Assistência Social 

– LOAS/1993; Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA/1990; Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação; Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Política Nacional do 

Idoso - PNI/1994; Estatuto do Idoso; Política Nacional de Integração da Pessoa com 

Deficiência/1989. 

 

FISCAL SANITÁRIO 

Vistoria Administrativa. Noções de vigilância sanitária e ambiental. Noções de prevenção de 

riscos à saúde humana. Noções de saúde pública, epidemiologia e saneamento. Noções de 

prevenção de problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e da 

circulação de bens e da prestação de serviços. Higiene de alimentos - zoonose, doenças 

transmitidas por alimentos, identidade e qualidade de alimentos. Legislação específica das 

áreas de Vigilância Sanitária e Ambiental e Vigilância Epidemiológica. Qualidade da água. 

Limites de indicadores pela OMS. Noções de tratamento de água de abastecimento. 

Controle de poluição da água. Controle da higiene das habitações. Sistemas de esgotos 

sanitários. Tratamento de águas residuais. Resíduos sólidos e limpeza pública. Medições, 
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instrumentação e controle de poluição do ar. Sistemas de disposição e de tratamento de 

lixo. Métodos de controle e prevenção de zoonoses. Organização Sanitária nos órgãos e 

empresas públicas. Medições de impactos ambientais. Controle Ambiental/Critérios de 

Qualidade Ambiental. Vegetação. Desflorestamento. Desmatamento. Conceitos de 

engenharia e segurança do trabalho, EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – 

Equipamentos de Proteção Coletiva. Instrumentação. Transporte, manuseio e 

acondicionamento de cargas perigosas. Conhecimento sobre Esterilização e desinfecção 

por agentes físicos e químicos. Vigilância sanitária; Vigilância epidemiologia; Vigilância 

ambiental. Doenças relacionadas ao consumo de alimentos e Zoonoses. Doenças 

relacionadas ao consumo de alimentos: leite e derivados, carnes em geral. Conhecimentos 

em Legislação sanitária e higiênica. Legislação: NOB 91, 93, 96 e NOAS a Portaria 

SVS/MS nº 326, de 30 de julho de 1997; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 - Dispõe 

sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde – SUS. Lei nº 

9.782, de 26 de janeiro de 1999, atualizada - Define o Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 

 

FISIOTERAPEUTA 

Sinais vitais. Avaliação musculoesquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da 

coordenação. Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de 

condução nervosa. Análise da marcha. Avaliação funcional. Prédeambulação e treino de 

marcha. Disfunção pulmonar crônica. Doença cardíaca. Acidente vascular encefálico. 

Doença vascular periférica e tratamento de feridas. Avaliação e tratamento após 

amputação de membro inferior. Avaliação e controle de próteses. Avaliação e controle de 

órteses. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. Traumatismo cranioencefálico. 

Reabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Dor crônica. Biofeedback. 

Semiologia respiratória. Produção de muco. Macroscopia e viscosimetria do muco 

brônquico. Tosse. Úlceras de pressão. Atelectasia. Diagnóstico por imagem. Endoscopia 

das vias respiratórias. Monitorização com oximetria de pulso e capnografia. Terapia com 

PEEP. Expansão e reexpansão pulmonar. Recrutamento alveolar. Fisioterapia na saúde do 

trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, 

práticas preventivas no ambiente de trabalho. Evolução histórica da organização do 

sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS), princípios, 

diretrizes e arcabouço legal. Controle Social do SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho 

Nacional de Saúde. Constituição Federal de 1988 nos artigos 194 e 200. Lei Orgânica da 

Saúde - Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990. Decreto Presidencial 7.508, de 28 de junho de 

2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Princípios da atuação fonoaudiológica em leito hospitalar. Neurofisiologia e neuroanatomia 

da linguagem, fala, voz e deglutição. Implicações da traqueostomia e da intubação 

orotraqueal na deglutição. Avaliação da deglutição em leito hospitalar. Afasia, disartria e 

apraxia - avaliação e terapia. Disfagia neurogênica - avaliação e terapia. Disfonias 

neurogênicas - avaliação e terapia. Avaliação e terapia fonoaudiológica nas queimaduras 

de face e pescoço e inalatórias. Avaliação e terapia fonoaudiológicas nos casos de cirurgia 

ortognática e trauma de face. Atuação fonoaudiológica em pacientes de cabeça e pescoço - 

voz em câncer de cabeça e pescoço, disfagia mecânica, atendimento fonoaudiológico nas 

laringectomias parciais, laringectomia total perspectivas de reabilitação vocal. Tumores na 

cavidade oral e orofaringe atuação fonoaudiológica. Avaliação audiológica por via aérea e 

por via óssea, mascaramento, logoaudiometria e imitanciometria. Evolução histórica da 

organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde 
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(SUS), princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social do SUS. Resolução nº 

453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. Constituição Federal de 1988 nos artigos 194 e 

200. Lei Orgânica da Saúde - Lei 8.80/1990, Lei 8.142/1990. Decreto Presidencial 7.508, de 

28 de junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 

 

INSTRUTOR DE CAPOEIRA 

Contextualização histórica da capoeira. Golpes básicos e os movimentos de defesa e 

ataque (nomenclaturas de acordo com o estilo de capoeira: regional, angola ou 

contemporânea). Musicalização: canto, berimbau, pandeiro e atabaque. Características e 

normas da capoeira: Cerimônias e rituais. Sistemas de graduação em capoeira. Atividade 

física e saúde.  Cultura e educação física.  Aspectos da aprendizagem motora. Plano 

Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera  a Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da  educação nacional, ECA – 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90.  Pensamento Pedagógico Brasileiro. 

Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 

 

MÉDICO CLINICO GERAL 

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada 

na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 

Organização do processo de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de vínculo 

e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional de 

humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação 

permanente. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de informação da atenção 

básica. Noções de Epidemiologia: vigilância epidemiológica, indicadores básicos de saúde. 

Atuação do médico nos programas ministeriais: hanseníase, tuberculose, hipertensão, 

diabetes. Atenção à saúde da mulher. Atenção à saúde da criança. Atenção à saúde do 

adolescente, adulto e do idoso. Exame clínico. Considerações biológicas em Medicina 

Clínica. Doenças causadas por agentes biológicos e ambientais. Doenças causadas por 

riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos. Doenças dos sistemas orgânicos. 

Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST): HIV e AIDS, prevenção, transmissão e 

tratamento. Fundamentos da Psiquiatria e doenças psicossomáticas. Fundamentos de 

Geriatria. Fundamentos da Hemoterapia. Fundamentos de Epidemiologia e doenças de 

motivação compulsória. Fundamentos de Saúde Pública. Fundamentos de Pediatria. 

Emergências médicas: cardiovasculares, respiratórias, neurológicas, pneumológicas dos 

distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, 

dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da ortopedia, das feridas e 

queimaduras, da ginecologia e obstetrícia, da urologia, da oftalmologia e 

otorrinolaringologia. Intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e 

da ética na atenção à saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. 

Controle da dor no domicílio. Intervenções médicas na internação domiciliar e assistência 

médica em domicílio. Visitas domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. 

Relacionamento interpessoal. Propedêutica em clínica médica. Prevenção, nutrição e 

doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia 

clínica, laboratório, diagnóstico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo – 

esofagite; gastrite; úlcera péptica; doença intestinal inflamatória e cirrose hepática. 

Aparelho cardiovascular – angina pectoris; infarto agudo do miocárdio; hipertensão arterial 

sistêmica. Sistema hematopoiético – anemias; leucoses e linfomas. Sistema renal – 

infecções do trato urinário; GNDA e GNC. Aparelho respiratório – pneumonia; 

broncopneumonia e DPOC. 
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MÉDICO GINECOLOGISTA 

Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino; Fisiologia do ciclo menstrual, 

disfunções menstruais, anomalias congênitas e intersexo, distúrbios do desenvolvimento 

puberal, climatério, vulvovagites e cervicites, doença inflamatória pélvica aguda e crônica; 

Abdômen agudo em ginecologia; Endometriose; Distopias genitais; Distúrbios urogenitais; 

Patologias benignas e malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do ovário; 

Interpretação de exames citológicos e diagnósticos da lesão precursora do câncer cérvico 

uterino; Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama; 

Esterilidade conjugal e planejamento familiar; Anatomia e fisiologia da gestação; 

Diagnóstico de gravidez e determinação da idade gestacional; Assistência pré‐natal na 

gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico; Diagnóstico de cromossomopatias; 

diagnóstico de malformações fetais, aborto, gravidez ectópica, mola hydatiforme, 

corioncarcinoma e transmissões de infecções maternas fetais; Doenças hipertensivas na 

gestação; Pré‐ eclampsia; Diabetes melitus da gestação; Cardiopatias; Doenças renais e 

outras condições clínicas na gestação; HIV/AIDS na gestação e prevenção da transmissão 

vertical; Mecanismo do trabalho de parto; Assistência ao parto e uso do partograma; 

Distócias; Indicações de cesárias e fórceps; Rotura prematura de membranas; Condução; 

Indicações de analgesia e anestesia intraparto; Indicação de histerectomias puerperais; 

Hemorragia de 1ª e 2ª metade, aborto, mola e ectópica; Sofrimento fetal crônico e agudo; 

Prematuridade - trabalho de parto prematuro e rotura prematura de membranas; Condução 

e tratamento clínico e cirúrgico de emergências obstétricas; Abdome agudo no ciclo 

gravídico-puerperal; Cardiopatias na gravidez; Câncer na gravidez; Aconselhamento pré-

concepcional; Drogas lícitas e ilícitas na gestação; Tocurgia e mortalidade materna e 

perinatal; Ética. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada 

na pessoa, relação médicopaciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Médico 

psiquiatra Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. 

Transtornos por uso de substâncias psicoativas. Esquizofrenia. Outros transtornos 

psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente e 

delirante induzido. Síndromes psiquiátricas do puerpério. Transtornos do humor. Transtorno 

obsessivo‐ compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. Transtornos fóbicos‐ansiosos: 

fobia específica, social e agorafobia. Outros transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade 

generalizada. Transtornos alimentares. Transtornos do sono. Transtornos de adaptação e 

transtorno de estresse pós‐traumático. Transtornos somatoformes. Transtornos 

dissociativos. Transtornos da identidade. Transtornos da personalidade. Transtornos 

factícios, simulação, não adesão ao tratamento. Retardo mental. Transtornos do 

desenvolvimento psicológico. Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem 

habitualmente durante a infância ou adolescência. Transtornos psiquiátricos relacionados 

ao envelhecimento. Interconsulta psiquiátrica. Emergências psiquiátricas. Psicoterapia. 

Psicofarmacoterapia. Eletroconvulsoterapia. Reabilitação em psiquiatria. Psiquiatria 

forense. Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos. 

 

MÉDICO UROLOGISTA 

Acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios 

da política nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda 
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compartilhada e educação permanente. Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da 

história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: 

medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 

ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Técnica 

Cirúrgica no Transplante Renal. Opções cirúrgicas na retirada de enxertos para Transplante 

Renal, frente ao tipo de doador e seus resultados. Uso de doadores limítrofes no 

Transplante Renal. Complicações Urológicas do Transplante Renal. Complicações 

Vasculares do Transplante Renal. Acessos Vasculares para Hemodiálises. Transplante 

Renal Pediátrico: técnicas e resultados. Transplante Renal e Anomalias Urológicas do 

Receptor. Infecções Pós-Transplante Renal. Rejeição mediada por células e por anticorpo. 

Anatomia do aparelho urinário. Deficiência erétil. Doença de Peyronie. Doenças 

sexualmente transmissíveis. Escroto agudo, torção testicular e orquiepididimite. Exames 

complementares básicos em cirurgia. Fimose, parafimose e balanite. Hiperplasia benigna 

da próstata. Imaginologiaurológica básica. Incontinência urinária. Infeções urinárias. 

Malformações urinárias. Priapismo. Risco cirúrgico, controle pré e pós-operatório. 

Semiologia urológica. Traumatismo urogenital. Tumores malignos da bexiga. Tumores 

malignos do rim. Urolitíase. 

 

MÉDICO ENDOSCOPISTA 

Aspectos gerais: preparo da sala de exames; preparo do paciente; anestesia, sedação e 

monitorização; equipamentos e material acessório; biossegurança; limpeza e desinfecção 

dos endoscópicos. Cromoendoscopia. Esôfago: esofagites, divertículo de Zenker, 

megaesôfago; corpo estranho; esôfago de Barrett; estenoses benignas; tumores de 

esôfago; varizes esofagogástricas; hérnia hiatal e doença do refluxo gastro‐esofágico: 

abordagens diagnósticas e terapêuticas endoscópicas. Estômago e duodeno: gastrites; 

duodenites, tumores de estômago; Linfoma MALT, úlcera péptica; hemorragia digestiva; 

estômago operado. Balão intragástrico. Gastropatia hipertensiva portal. Pesquisa de H. 

pylori. Cólon e reto: colites; tumores do cólon; vigilância e rastreamento no câncer 

colorretal, doença diverticular; corpo estranho, doenças inflamatórias; terapêuticas nas 

lesões elevadas e planas do cólon, pólipos e polipose; colopatia isquêmica. Colonoscopia 

na urgência. Vias biliares e pâncreas: coledocolitíase; pancreatite aguda e crônica; tumor 

de papila; tumor de pâncreas; tumor das vias biliares. Cateterismo da papila e 

esfincterotomia endoscópica. Diagnóstico e tratamento das lesões benignas e malignas das 

vias biliares. Procedimentos endoscópicos: esofagogastroduodenoscopia; colonoscopia; 

retossigmoidoscopia; biópsia e citologia; mucosectomia; polipectomia; pré‐corte e 

papilotomia; técnicas de hemostasia; dilatação; gastrostomia e passagem de cateter 

enteral; posicionamento de endopróteses esofagianas, biliares e enterais; complicações de 

procedimentos endoscópicos. Achados endoscópicos nas doenças sistêmicas. Hemorragia 

digestiva alta varicosa e não varicosa; hemorragia digestiva e baixa. 

 

MÉDICO PERITO 

Fundamentos e embasamento legal para a atividade médico-pericial. Semiologia médico-

pericial. Análise crítica de resultados de exames complementares para a prática médico-

pericial. Técnicas de abordagem da simulação do periciado diante do perito médico. Perícia 

nas especialidades-chave: oftalmologia, psiquiatria, otorrinolaringologia, ortopedia e 

traumatologia, reumatologia e demais especialidades clínicas ou cirúrgicas. LER/ DORT. 

Reabilitação profissional. Fibromialgia/dor miofascial. Fraturas (em tratamento conservador) 

e pósoperatórios em geral. Luto sob a perspectiva do médico perito. 
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MONITOR DE DEPENDENTE QUÍMICO 

Conceitos gerais: ética, redução de danos, democracia, rede social, direitos sociais, 

seguridade social, cidadania, Educação em saúde, Proteção Social, violência social. 

Noções Básicas sobre as Relações Humanas. Os conselhos de direito: da criança e do 

adolescente, da saúde, da educação e da assistência social. A importância da participação 

popular na garantia dos direitos sociais. Fundamentos éticos, legais, teóricos e 

metodológicos do trabalho com famílias. Dinâmica Familiar: noções básicas. A 

importância da família no convívio social e na proteção social da criança e do adolescente. 

Trabalho com grupos. A importância da rede sócio assistencial, da busca ativa e trabalho 

em equipe. Legislação: Constituição Federal de 1988; Lei Orgânica da Assistência Social 

– LOAS/1993; Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA/1990; Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação; Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Política 

Nacional do Idoso - PNI/1994; Estatuto do Idoso; Política Nacional de Integração da 

Pessoa com Deficiência/ 1989. Tipificação Nacional dos Serviços Sócios 

assistenciais - Resolução 109 de 11 de Novembro de 2009. 

 

MONITOR DE FLAUTA 

Teoria Musical Elementar. Noções de História da Música. Aspectos técnicos da Flauta 

doce: sonoridade/sopro,  articulação e dedilhado. Flauta Doce e Musicalização Infantil. 

Afinação e respiração na prática da Flauta Doce. Ensino coletivo de Flauta doce. Plano 

Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera  a Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da  educação nacional, ECA – 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90.  Pensamento Pedagógico Brasileiro. 

Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 

 

MONITOR DE VIOLÃO 

Teoria Musical Elementar. Noções de História da Música. Harmonia aplicada ao Violão. 

Ritmos brasileiros no Violão. Notação musical no Violão: Partitura, Cifra e Tablatura. 

Iniciação ao Violão por crianças, jovens e adultos. Ensino coletivo de Violão.  Plano 

Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera  a Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da  educação nacional, ECA – 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90.  Pensamento Pedagógico Brasileiro. 

Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 

 

NUTRICIONISTA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, 

recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas 

não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. 

Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e 

momentos biológicos. Educação nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da 

educação nutricional. Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos 

alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e 

avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e 

indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação 

nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, 

características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e 

preparo dos alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de 

alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. 

Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microrganismos 
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no alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades 

transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. Função 

social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana e suas 

implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. Conservação de 

alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de produtos de origem 

vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos distúrbios 

nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações em 

desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, 

fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e 

interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. 

Condimentos. Pigmentos. Estudo químico bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios 

e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Evolução histórica da organização do sistema 

de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS), princípios, diretrizes 

e arcabouço legal. Controle Social do SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional 

de Saúde. Constituição Federal de 1988 nos artigos 194 e 200. Lei Orgânica da Saúde - Lei 

8.80/1990, Lei 8.142/1990. Decreto Presidencial 7.508, de 28 de junho de 2011. 

Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em saúde. 

 

PATRIMONIALISTA 

Lei n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; Noções básicas de arquivo; edital, 

comunicação interna, protocolo, elaborar e digitar cartas, atas, circulares, tabelas, gráficos, 

memorandos; Constituição Federal - Da administração pública; Dos Servidores Públicos; 

Gestão de bens públicos - destinação, afetação e desafetação, formas de aquisição e 

alienação de bens públicos; os bens quanto a sua natureza física; Noções básicas de 

atendimento ao público; Boas maneiras, comportamento no trabalho e relações humanas; 

Noções básicas de informática. 

 

PROF ARTES OFICINAS TERAPÊUTICAS 

A especialidade do conhecimento artístico e estético. A produção artística da humanidade 

em diversas épocas, diferentes povos, países, cultura. ARTE- LINGUAGEM: O homem - 

ser simbólico. Arte: Sistema semiótico da representação. As linguagens da arte: visual, 

audiovisual, música, teatro e dança. Construção/produção de significados nas linguagens 

artísticas. Elementos e recursos das linguagens artísticas. ARTE E EDUCAÇÃO: O papel 

da arte na educação. O professor como mediador entre a arte e o aprendiz. O ensino e a 

aprendizagem em arte. Fundamentação teórico-metodológica. O fazer artístico, a 

apreciação estética e o conhecimento histórico da produção artística da humanidade na 

sala de aula. Os parâmetros curriculares nacionais de Artes. Política nacional de educação 

inclusiva e trabalho pedagógico: Resolução Nº 4 de 2 de outubro de 2009. 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS NATURAIS, E MATEMÁTICA 

Terra, ambiente e seres vivos. Seres vivos: organização e utilização como recurso natural. 

Classificação dos seres vivos em reinos: monera, protista, fungi, plantae, animalia. Vírus: 

características estruturais e doenças. Fisiologia vegetal e animal. Origem da vida, evolução 

e o planeta: noções de geologia da Terra e paleontologia. Camadas geológicas e 

gravitação. Solos, minerais e erosão. Utilização do solo. Sistema solar, diferenças 

climáticas e biomas. Ecologia, matéria e recursos naturais: componentes estruturais do 

ecossistema. Cadeia e teia alimentar. Níveis Tróficos. Habitat e nicho ecológico. Relação 

entre seres vivos e comunidades. Fluxo de energia e ciclo de matéria nos ecossistemas. 

Ecossistemas brasileiros. O uso de recursos naturais e o desenvolvimento sustentável. Ar e 

água, ações antrópicas e poluição. Ser humano, desenvolvimento e saúde. Citologia, 
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reprodução e sexualidade: química celular, substâncias orgânicas e inorgânicas, enzimas, 

bioquímica da célula, vitaminas, anticorpos. Estrutura celular: membranas, transporte 

através de membranas, citoplasma e núcleo, síntese de macromoléculas, metabolismo 

energético. Doenças carências. Divisão celular: cromossomas, código genético, genoma, 

ácidos nucleicos, hereditariedade e leis de Mendel. Embriologia, reprodução humana, 

fisiologia e anatomia dos aparelhos reprodutores feminino e masculino. Doenças 

sexualmente transmissíveis. Métodos anticoncepcionais. Organismo humano: histologia 

dos tecidos epitelial, conjuntivo, muscular, nervoso, glandular ou secretor. Fisiologia dos 

órgãos e sistemas. Funções vitais: nutrição e digestão, respiração, circulação, excreção, 

dos sistemas endócrino e nervoso. Aspectos físicos associados aos processos fisiológicos: 

óptica, eletricidade e movimento. O Ensino de Ciências Naturais de acordo com os 

Parâmetros Curriculares Nacionais.  

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS SOCIAIS 

Sociologia e sociedade: conceitos. Desenvolvimento da Sociologia. Pensamento 

sociológico: conceitos básicos da teoria de Durkheim, Marx e Weber. Condicionamentos 

socioculturais da personalidade do indivíduo. Cultura e sociedade: o Estado, a família, a 

religião, as instituições sociais e o processo de socialização. O novo mundo do trabalho. 

Meios de comunicação de massa: ideologia, a indústria cultural. O problema das gerações: 

exclusão social e cidadania; escola, juventude e violência. A escola e o tratamento das 

diferenças sociais. A globalização e os novos desafios da sociedade. A história do 

sindicalismo no Brasil; os novos movimentos sociais. Sociologia no Brasil: cultura e 

identidade. Sociologia no Nordeste: cultura, identidade e religiosidade. Questões 

relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem. Ética profissional. 

 

PROFESSOR DE LING. E CÓDIGOS 

Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino 

Fundamental para a disciplina de Língua Portuguesa. Relações contextuais e intertextuais 

entre gêneros textuais, épocas, autores e mídias na literatura brasileira. A linguagem 

literária. Elementos da teoria literária (narrador, personagens, tempo etc.) em produções 

artísticas de diferentes momentos históricos e tendências culturais, mediante análise de 

textos e obras no Brasil. Compreensão literal - relações de coerência. Ideia de coerência. 

Ideia principal. Detalhes de apoio. Relações de causa e efeito. Sequência temporal. 

Sequência espacial. Relações de comparação e contraste. Relações coesivas: referência, 

substituição, elipse e Repetição. Indícios contextuais: definição, exemplos, recolocação, 

estruturas paralelas, conectivos, repetição de palavras-chave. Relações de sentido entre 

palavras: sinonímia/antonímia, hiperonímia/hiponímia, campo semântico. Compreensão 

textual versus interpretação textual. Compreensão interpretativa. Propósito do autor. 

Informações implícitas. Distinção entre fato e opinião. Organização retórica: generalização, 

exemplificação, descrição, definição, exemplificação/especificação, explanação, 

classificação e elaboração. Seleção de inferência: compreensão crítica. Recursos 

estilísticos e estruturais: aspectos textuais, gramaticais e convenções da escrita. Fatores 

constitutivos de relevância: coerência e coesão. Análise de textos, identificando a estrutura 

da frase: modos de construção de orações segundo diferentes perspectivas de ordenação, 

observando-se os aspectos semânticos. Uso do vocábulo, quanto ao seu valor e 

significação dentro do texto. Concordância, regência e colocação como fatores de 

modificação e geração de sentido do texto. Uso de estruturas verbais e nominais 

(pronomes, conjunções, preposições, etc.). Descrição linguística aplicada ao texto: orações, 

sintagmas, palavras, morfemas. Variação linguística e preconceito linguístico, observando 

os níveis de linguagem presentes em gêneros textuais. Gêneros Textuais. Identificação dos 
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gêneros. A função social do uso dos gêneros. Confronto de diferentes gêneros identificando 

as semelhanças e diferenças. As tecnologias da comunicação e de informação no ensino 

da Língua Portuguesa. Hipertexto. Condições de textualidade. A linguagem virtual mediante 

a visão da Semiótica.  

 

PROFESSOR POLIVALENTE 

Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Nº 8.069/1990. Avaliação: concepções e 

funções. Prática educativa interdisciplinar. Jogos e brincadeiras no processo de ensino e 

aprendizagem. Função do planejamento: uma ação coletiva. Diretrizes funcionais e legais 

da Educação Inclusiva. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Eixos do 

trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. O cotidiano na creche: 

espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. Recreação: 

atividades recreativas. Aprendizagem: leitura/escrita. Didática: métodos, técnicas, 

recursos/material didático. Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura. 

Métodos, técnicas e habilidades. Instrumentos/atividades pedagógicas. Métodos de 

alfabetização. Tendências pedagógicas. Papel do Professor. Decroly, Maria Montessouri, 

Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da 

Aprendizagem e do Desenvolvimento. A psicogênese e a educação. A psicologia dialética e 

a educação. O desenvolvimento infantil, inteligência, afetividade e o corpo na 

aprendizagem. Psicomotricidade. Literatura Infantil. Letramento e alfabetização. A 

construção dos conhecimentos matemáticos e científicos pela criança. Desenvolvimento 

das noções de tempo e espaço pela criança. O cotidiano na construção do conhecimento 

histórico e geográfico. O lúdico na aprendizagem. A recreação e os jogos no 

desenvolvimento infantil. O papel das artes na educação infantil. A rotina na educação 

infantil. Educação inclusiva na educação infantil. Literatura infantil. O registro do 

desenvolvimento infantil como avaliação. Corporeidade e aprendizagem na educação 

infantil. 

 

PSICÓLOGO 

Saúde mental: conceito de normal e patológico. Contribuições da Psiquiatria, Psicologia e 

Psicanálise. Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das 

neuroses e perversões na clínica com crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a 

função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades (entrevistas, testes), 

diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultos: 

intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos 

operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. Abordagem psicanalítica do 

tratamento individual e grupal. Ética profissional. Psicologia do desenvolvimento humano. 

Métodos de pesquisa em Psicologia. A Psicologia e a saúde: o papel do psicólogo na 

equipe multidisciplinar. Concepções de saúde e doença. Psicologia Hospitalar: teoria e 

prática. Intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral. 

RECEPCIONISTA 

Conceitos gerais: ética, redução de danos, democracia, rede social, direitos sociais, 

seguridade social, cidadania, Educação em saúde, Proteção Social, violência social. 

Noções de Cidadania; Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e 

externo. Comunicação; Elementos da comunicação, emissor e receptor; Redação e 

Documentos oficiais: formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de 

documentos oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, atestado, declaração, 

despacho, portaria, moção, pedido de providência, requerimento, circular e etc.; Recepção 

e despacho de documentos; Uso de equipamentos de escritório. Correspondência Oficial, 
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recebimentos e envios; Técnicas de arquivos, organização, localização e manutenção; 

Protocolos em geral, recebimento, envio e registro; Relacionamento Interpessoal; 

Linguagem social. Conhecimentos básicos em informática: Software, hardware e redes. 

Editor de texto. Planilha Eletrônica. Conceitos de Internet e Intranet. Correio eletrônico. 

Cópias de segurança (backup). Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios). 

Tipos de arquivos. Noções básicas de armazenamento de dados.  

 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

Registro de Obras em órgãos competentes. Cuidados Gerais com a Obra. Tipos de 

Lâmpadas. Conhecimentos básicos de Instalações Hidráulicas. Composição de Concreto 

Armado. Tipos de Materiais usados na Construção Civil. Implantação da obra: locação, 

movimento de terra, drenagem, contenções. Fundações: sondagem, fundações superficiais, 

fundações profundas. Concreto: tipos, aditivos, traço, preparo, adensamento, cura, 

resistências, ensaios de laboratório. Alvenaria: tipos, propriedades, elementos, execução, 

projeto Instalações hidráulicas e elétricas. Resistência dos materiais: tensão, deformação, 

propriedades mecânicas, carga axial, flexão, flambagem. Estruturas convencionais: 

estruturas de concreto, estruturas de madeira, estruturas metálicas. Patologia das 

construções. Desempenho das edificações. Orçamento. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de 

farmacologia. Admissão, transferência, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame 

físico. Enfermagem nos exames complementares. Prontuário médico, anotações e 

registros. Centro cirúrgico, central de material e esterilização. Sinais vitais. Prevenção e 

controle de infecção hospitalar. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto. 

Higiene corporal. Assistência de enfermagem nas eliminações. Assistência de enfermagem 

aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. Medidas 

terapêuticas. Tratamento por via respiratória. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia 

etc. Noções de primeiros socorros. Assistência de enfermagem em urgência e 

emergências: poli traumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado de 

choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina 

no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, 

intoxicação exógena. Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. Tratamento e 

assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. Ações básicas em 

saúde pública: imunização e vigilância epidemiológica. Humanização da Assistência. 

Verificação de sinais vitais: Temperatura, Pulso, Respiração, Pressão Arterial; IRA: 

Diagnóstico, Caracterização, Procedimento, Classificação; Assistência Materno Infantil; 

Esterilização; Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; Assistência Clínica e Obstétrica e 

cuidados gerais de enfermagem. 

 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

Colheita de Sangue (soro e plasma); Líquidos orgânicos; Bioquímica (reagentes, 

dosagens); Hematologia (hemograma, VHS, coagulograma). Imunologia (antígeno, 

anticorpo, complemento, aglutinação, sistema ABO, sistema Rh, testes de Coombs, látex, 

Waaler Rose, ASLO, VDRL, imunofluorescência, enzimaimunoensaio, fator reumatóide). 

Unidades de volume (cálculos e diluições); Microbiologia (bactérias, meios de cultura, 

semeadura em bacteriologia e micologia, técnicas de coloração, lâminas para esfregaços). 

Parasitologia (técnicas para diagnóstico de enteroparasitoses, técnicas específicas de 

diagnósticos). Urianálise (coleta de urina, tiras reativas na urianálise, testes de proteína, 

glicose e bilirrubina). Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da 
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República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 

8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de 

junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA 

MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde 

(SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de 

Atenção Básica. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Fundamentos de Terapia Ocupacional: conceituação. Histórico e evolução. Objetivos 

gerais. Modelos  e processos em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional nas 

disfunções físicas: princípios básicos do tratamento: avaliação, objetivos, seleção e análise 

de atividades. Programa de tratamento. Cinesiologia aplicada: grupos de ação muscular, 

tipos de tratamento muscular, tipos de movimento. Reeducação muscular. Facilitação 

neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas básicas). Tratamento da coordenação 

(causas de incoordenação). Tipos de preensão. Mobilização das articulações, causas de 

rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, 

determinação da mobilidade articular. Atividades da vida diária (AVDs): no leito, na cadeira 

de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte. 

Atividades de vida prática (AVPs): próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos). 

Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro musculoesquelético. Terapia 

Ocupacional Neurológica. Terapia Ocupacional Neuropediátrica. Terapia Ocupacional na 

pediatria. Terapia Ocupacional na saúde do trabalhador. Terapia Ocupacional na 

Cardiologia. Terapia Ocupacional nos cuidados paliativos. Terapia Ocupacional 

Reumatológica. Terapia Ocupacional Traumato-ortopédica. Terapia Ocupacional Geriátrica 

e Gerontológica. Terapia Ocupacional em Psiquiatria e Saúde Mental. Terapia Ocupacional 

e a reabilitação psicossocial. Terapia Ocupacional na Reabilitação Baseada na 

Comunidade. Terapia Ocupacional na área social. Terapia Ocupacional na educação. A 

importância do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar. Trabalho multi e 

interdisciplinar. Reabilitação: conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Código de 

Ética. 

 

VISITADOR SOCIAL 

Conceitos gerais: ética, redução de danos, democracia, rede social, direitos sociais, 

seguridade social, cidadania, Educação em saúde, Proteção Social, violência social. 

Noções Básicas sobre as Relações Humanas. Os conselhos de direito: da criança e do 

adolescente, da saúde, da educação e da assistência social. A importância da participação 

popular na garantia dos direitos sociais. Fundamentos éticos, legais, teóricos e 

metodológicos do trabalho com famílias. Dinâmica Familiar: noções básicas. A 

importância da família no convívio social e na proteção social da criança e do adolescente. 

Trabalho com grupos. A importância da rede sócio assistencial, da busca ativa e trabalho 

em equipe. Legislação: Constituição Federal de 1988; Lei Orgânica da Assistência Social 

– LOAS/1993; Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA/1990; Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação; Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Política 

Nacional do Idoso - PNI/1994; Estatuto do Idoso; Política Nacional de Integração da 

Pessoa com Deficiência/1989. Tipificação Nacional dos Serviços Sócios 

assistenciais - Resolução 109 de 11 de Novembro de 2009. 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 003/2021 
 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

 

 

ANALISTA ADMINISTRATIVO 

Atividades de nível superior, de natureza técnica, envolvendo o planejamento, controle e 

assessoramento de profissionais nas áreas de gestão de pessoas, finanças, orçamento, 

patrimônio, material, logística, controle interno, processos, visando o desenvolvimento das 

unidades organizacionais, pela análise dos sistemas de controles de dados e processos 

administrativos, além da atuação no planejamento, organização e controle dos fluxos de 

trabalhos; objetivando assim, racionalizar e aperfeiçoar os processos organizacional; 

realiza a elaboração de pareceres, relatórios, estudos e análises técnicas, previstos no 

exercício de suas competências, utilizando-se de todos os equipamentos e recursos 

disponíveis para a execução dessas atividades. 

 

ARQUITETO 

Supervisionar, coordenar, fazer a gestão e orientação técnica de uma obra, fazer a coleta 

de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação, responsável pela direção de 

obras e de serviço técnico, fazer vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer 

técnico, desempenhar o cargo e função técnica, precisa elaborar orçamento, ser o 

responsável pela execução, fiscalização e condução de obra, instalação e serviço técnico. 

 

ASSIST. DE ALMOXARIFADO 

Responsável por atuar em conjunto com a supervisão nas atividades de recepção e 
estoque; pela organização, controle de estoque, lançamento de notas fiscais e 
impostos; desenvolver atividades administrativas na área do almoxarifado, controlando e 
executando as rotinas fiscais, visando assegurar que todas as notas fiscais recebidas 
estejam de acordo com os princípios e normas fiscais e legislação e dentro dos prazos e 
procedimentos estabelecidos pela empresa, supervisionar contagem de estoque, 
acompanhar entrada e saída de mercadorias, acompanhar e efetuar atualizações no 
mapeamento do estoque, realizar planilhas de controle de estoque, auditoria, criar 
controles, emitir relatórios, se responsabilizar por toda organização de estoque, fazer 
controle de prazos de entrega, lançar produtos no sistema, fornecer material para os 
setores, controlar o estoque, finalizar nota fiscal e enviar para o setor administrativo, 
Realizar o inventario de materiais e equipamentos, cadastrando-os adequadamente. 
Atualizar o patrimônio mensalmente. 

ASSISTENTE DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA 

Se responsabilizar pelas atividades relativas ao cuidar, educar e dar assistência às crianças 

da educação infantil matriculadas nas unidades escolares, respeitando as especificidades 

de cada etapa do desenvolvimento infantil, seus valores e individualidade; • Realizar, em 

parceria com o professor, procedimentos de higiene e cuidados das crianças referentes a:  

1. HIGIENE PESSOAL: banho, troca de roupas e fraldas, escovação e demais cuidados, 

zelando pelos pertences de cada criança; 2. SAÚDE: administração de medicamentos e 

observação das alterações físicas e de comportamento das crianças atendendo às suas 

necessidades; 3. SONO: organização do ambiente, acomodação e acompanhamento das 

crianças no horário do sono; 4. ALIMENTAÇÃO: responsabilizar-se pela alimentação direta 

da criança nos horários estabelecidos, estimulando a autonomia e hábitos alimentares 

saudáveis. Nos casos de crianças com alergias e/ou intolerância alimentar zelar pelo 

cumprimento do cardápio, conforme necessidades da criança; 5. SEGURANÇA: observar 
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regras de segurança no atendimento às crianças e na utilização de materiais, 

equipamentos e instrumentos durante o desenvolvimento das rotinas diárias, 

acompanhando e cuidando para o conforto, boa acomodação, segurança nos ambientes 

internos e externos da Unidade Escolar, bem como prever situações de riscos. Realizar 

limpeza, higienização, manutenção diária das condições ambientais de sua 

responsabilidade, inclusive dos brinquedos pedagógicos e colchonetes utilizados no horário 

do sono; • Participar permanentemente do processo de desenvolvimento das atividades 

técnico pedagógicas, auxiliando o professor quanto à observação, registro e avaliação do 

processo de desenvolvimento e aprendizagem da criança; • Desenvolver atividades 

voltadas para o desenvolvimento integral da criança, considerando as diversas linguagens 

e tendo como eixos norteadores a brincadeira e interação; • Acompanhar, em parceria com 

o professor, as crianças em atividades sociais e culturais programadas pela Unidade 

Escolar; • Auxiliar no cuidado e na educação das crianças com deficiência; • Participar 

ativamente, juntamente com o professor, do processo de integração 

instituição/família/comunidade, acolhendo a criança, pais e/ou responsável com 

cordialidade; • Executar outras atividades semelhantes e pertinentes à sua função. 

 

ASSISTENTE DE ENGENHARIA CIVIL 

Auxiliar o engenheiro na coordenação dos trabalhos, fazer o acompanhamento de obras, 

levantamentos e controle de materiais em projetos, mão de obra, empreiteiros e 

recebimentos de serviços. Elaborar relatórios topográficos. Auxilia na construção de 

projetos junto ao engenheiro. 

 

ASSISTENTE DE NUTRIÇÃO 

Trabalhar junto ao nutricionista auxiliando nas tarefas de: supervisão do preparo do 

alimento, prestação de assistência nutricional a indivíduos e coletividades, controle 

higiênico-sanitário e programas de educação nutricional. Atuam em conformidade ao 

Manual de Boas Práticas, com vistas à saúde das pessoas atendidas. Apoio aos 

nutricionistas e técnicos da área. Orienta sobre os produtos e organiza de relatórios. 

 

AUXILIAR DE PROJETISTA 

Auxiliar no desenvolvimento de projetos e elabora desenhos de acordo com as 

necessidades do cliente, detalhando materiais, viabilidade, custo e benefício. 

 

ASSISTENTE DE TI 

Suporte aos usuários da rede de computadores, envolvendo a montagem, reparos e 

configurações de equipamentos e na utilização do hardware e software disponíveis. 

Instalar, configurar, manter estações de trabalho de ambiente corporativo de forma 

padronizada, incluindo suporte técnico. Manutenção preventiva e corretiva; Manter 

estrutura de rede; dar suporte local e remoto. Efetuar backups  e outros procedimentos de 

segurança de dados; Realizar inventário de Hardware e Software existentes; criar logins e 

acessos para novos usuários e grupos de e-mails. 

 

ASSISTENTE SOCIAL - SADS 

CRAS 

Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do 

CRAS; Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; 

Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e 

fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS; Alimentação de sistema de 

informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma 
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coletiva. Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de 

convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; 

Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência;  

Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial; 

Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; Mediação de grupos 

de famílias dos PAIF; Participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal 

ou do DF; Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações 

semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e 

acolhimento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com 

outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento 

das potencialidades do território; Planejamento e implementação do PAIF, de acordo com 

as características do território de abrangência do CRAS; Realização da busca ativa no 

território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos que visam prevenir 

aumento de incidência de situações de risco; Realização de atendimento particularizados e 

visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; Realização de encaminhamentos 

para serviços setoriais;  

CREAS 

Acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e 

orientações; Alimentação de registros e sistemas de informação sobre das ações 

desenvolvidas; Elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do Plano de 

acompanhamento Individual e/ou Familiar, considerando as especificidades e 

particularidades de cada um; Orientação jurídico-social (advogado); Participação das 

atividades de capacitação e formação continuada da equipe do CREAS, reuniões de 

equipe, estudos de casos, e demais atividades correlatas; Participação de reuniões para 

avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 

desenvolvidas; para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e 

acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações 

e procedimentos. Participação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação 

dos processos de trabalho; Realização de acompanhamento especializado, por meio de 

atendimentos familiar, individuais e em grupo;  

Realização de encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais 

políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direito; Realização de visitas domiciliares 

às famílias acompanhadas pelo CREAS, quando necessário; Trabalho em equipe 

interdisciplinar; 

ASSISTENTE SOCIAL - SAÚDE 

Planejar e executar programas ou atividades no campo do serviço social; Realizar ou 

orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; Realizar triagem, matriciamento; 

Fortalecimento do protagonismo do usuário; Orientação Social a indivíduos e seus 

familiares; Atendimentos individuais; Atendimentos de grupo; Articulação com outros 

serviços; Visitas domiciliares; Atividades de reinserção social e atendimentos a situações 

de crise; Subsidiar a elaboração e viabilização de políticas sociais da instituição com a 

participação da comunidade; Executar programas de trabalhos comunitários; Elaborar 

projetos específicos nas áreas de Serviço Social, de caso ou de grupos; Atendimento 

individual, familiar e/ou em grupo, de pacientes do serviço; Elaborar projetos de pesquisa 

visando à implantação de serviços especializados na área de desenvolvimento comunitário; 

Promover ações, métodos e sistemas para conhecimento da realidade social do indivíduo; 

Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito 

de atuação do serviço social com participação da sociedade civil; Encaminhar providências, 

e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; Orientar indivíduos e grupos 

de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos 
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mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; Planejar, organizar e administrar 

benefícios e serviços sociais; Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir 

para a análise da realidade social e para subsidiar aç ões profissionais; Efetuar outras 

atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. Atuar em equipe 

multiprofissional, na elaboração de diagnóstico e atividades de prevenção e promoção da 

saúde. 

 

ATENDENTE 

Recebimento e preparo do material para coleta, Coleta de Sangue, Coleta de exames de 

Hanseníase, Preparo e Coloração das Lâminas de Baciloscópia, Preparo e Processamento 

dos exames de sangue, urina e fezes. 

 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO - SAÚDE 

Fazer o transporte e distribuição dos materiais recebidos; Auxiliar nas operações de carga 

e descarga dos materiais nos depósitos; Auxiliar na arrumação dos materiais nas 

prateleiras e armários; Auxiliar na limpeza das prateleiras, armários e das áreas comuns do 

setor; Receber, estocar e fornecer materiais confiados ao almoxarifado; Manter o 

almoxarifado em perfeita ordem, seguindo roteiro de normas de armazenamento; Controlar 

os estoques de acordo com as entradas e saídas; Separar materiais em mau estado ou 

deteriorados, dando baixa nos estoques; Zelar pela segurança, higiene e conservação da 

área de guarda de materiais, sempre que necessário Respeitar os instrumentos normativos 

do setor; Executar outras tarefas correlatas à área. 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO - FINANÇAS   

Guardar todos os materiais no estoque. Conferir prazos e entrega e quantidade de 

materiais pedidos. Conferir a marca dos produtos, qualidade e prazos de vencimento dos 

materiais adquiridos. Solicitar reposição de estoque de materiais. Armazenar todo e 

qualquer produto adquirido no estoque. Remanejar itens e materiais disponíveis no 

estoque. Dimensionar as quantidades mínimas e máximas que podem conter no estoque. 

Vistoriar produtos avariados. Identificar os produtos por etiquetas. Organizar todos os 

materiais no estoque físico e prateleiras. Limpar o almoxarifado e equipamentos. Controlar 

o acesso de pessoas no almoxarifado. 

 

AUXILIAR DE ARQUIVO 

Adquirir, avaliar e arquivar novos conjuntos de documentos; ordenar e descrever registros, 

fornecendo serviços de referência e preservação de materiais de arquivo. dar acesso À 

informação; realizar atividades técnico-administrativas; planejar atividades técnico-

administrativas; conservar acervos; orientar a implantação de atividades técnicas; organizar 

documentação de arquivos institucionais e pessoais.  

 

AUXILIAR DE CONTROLE INTERNO 

Executar atividades de médio grau de complexidade, voltadas para o apoio técnico e 

administrativo, acompanhando a elaboração e avaliação do cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidas no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias; II. acompanhar 

a elaboração e avaliar a execução dos programas e dos orçamentos quanto ao 

cumprimento das metas físicas e financeiras; III. comprovar a legalidade e legitimidade dos 

atos de gestão de governo e avaliar os resultados quanto à eficácia, eficiência e efetividade 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, assim como a boa e regular aplicação dos 

recursos públicos por pessoas e entidades de direito público e privado; IV. avaliar os custos 

das compras, obras e serviços realizados pela Administração e apurados em controles 

regulamentados na Lei de Diretrizes Orçamentária; V. controlar as operações de crédito, 
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avais, garantias, direitos, haveres e inscrição de despesas em restos a pagar; VI. verificar a 

fidelidade funcional dos agentes da Administração responsáveis por bens e valores 

públicos; VII. fiscalizar o cumprimento das medidas adotadas para retorno das despesas de 

pessoal e montante da dívida aos limites estabelecidos no regramento jurídico; VIII. 

acompanhar o cumprimento da destinação vinculada de recursos da alienação de ativos; 

IX. acompanhar o cumprimento dos limites de gastos do Poder Legislativo Municipal; X. 

acompanhar o cumprimento dos gastos mínimos em ensino e saúde; XI. acompanhar o 

equilíbrio de caixa em cada uma das fontes de recursos.; XII. colaborar com os Técnicos de 

Controle Interno no exercício de atividades de controle interno, quando não tiverem 

natureza técnica específica, inclusive no exame de balancetes mensais e prestação de 

contas das Prefeituras; XIII. conferir cálculos e apontar os enganos que encontrar; XIV. 

fazer conferência de documentos; XV. manter o registro sistemático de legislação e 

jurisprudência do tribunal; XVI. examinar, para efeito de fiscalização financeira e 

orçamentária, as vias de empenhos encaminhados ao Tribunal de Contas. 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Auxiliar no atendimento e na organização dos medicamentos por setor, repõe 

medicamentos e materiais; Dispensação de medicamentos, auxiliar o farmacêutico no que 

for necessário; Executar as atividades de dispensação de medicamentos de acordo com a 

prescrição médica sob a orientação do farmacêutico responsável, assim como realizar 

controle de estoque, solicitar, receber, conferir, separar e organizar os medicamentos; Zelar 

pelos equipamentos e pelos bens patrimoniais, assim como auxiliar o Farmacêutico nas 

atividades que julgar necessárias, prezando sempre pela ordem, limpeza e organização 

dos setores. 

 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

Recebimento e preparo do material para coleta, Coleta de Sangue, Coleta de exames de 

Hanseníase, Preparo e Coloração das Lâminas de Baciloscópia, Preparo e Processamento 

dos exames de sangue, urina e fezes. 

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e 

indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; Proceder à 

desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; Preparar e organizar 

instrumental e materiais necessários; Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o 

TSB nos procedimentos clínicos; Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos 

odontológicos; Organizar a agenda clínica; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades 

referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe Saúde da Família, buscando 

aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Participar do gerenciamento 

dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 

 

DENTISTA 

Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento 

e a programação em saúde bucal; Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica 

em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; 

Realizar a atenção integral em saúde bucal (proteção da saúde, prevenção de agravos, 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva, a todas 

as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com 

resolubilidade; Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de 

assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o 
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segmento do tratamento; Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da 

saúde e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades 

referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe Saúde da Família, buscando 

aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Contribuir e participar das 

atividades de Educação Permanente do TSB e ASB e ESF; Realizar supervisão técnica do 

TSB e ASB; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da USF. 

 

DIGITADOR 

O profissional irá realizar atividades de natureza multifuncional, a fim de fornecer auxílio na 

execução de diversos trabalhos no interior de unidades organizacionais e no ambiente 

externo. Operacionalizar sistemas de informação do Ministério da Saúde (BPA Mag 

ambulatorial e hospitalar, CNES, ESUS/PEC, Fastmed, E-gestor AB/SISAB). Com 

experiência nos sistemas. 

 

ENFERMEIRO 

Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 

associações entre outras), em todos os ciclos de vida; Realizar consulta de enfermagem, 

procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever medicações conforme 

protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas estabelecidas 

pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições 

legais da profissão; Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e 

classificação de risco, de acordo com protocolos estabelecidos; Realizar estratificação de 

risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 

território, junto aos demais membros da equipe; Realizar atividades em grupo e 

encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido 

pela rede local; Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos 

técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os outros membros da 

equipe; Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; Implementar e 

manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência na 

UBS e Exercer outras atribuições conforme legislação profissional, e que sejam de 

responsabilidade na sua área de atuação. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Compreende os cargos que se destinam a estudar, avaliar, elaborar e aprovar projetos de 

engenharia, bem como coordenar e fiscalizar sua execução; avaliar as condições 

requeridas para obras, estudando o projeto e examinando as características do terreno 

disponível para a construção; calcular os esforços e deformações previstos na obra 

projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando 

em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e 

mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados 

na construção; elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da 

obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e 

efetuando cálculo aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo aos superiores imediatos 

para a aprovação; preparar o programa de execução do trabalho, elaborando plantas, 

croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a 

orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; dirigir a execução de projetos, 

acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para 

assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança 
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recomendados; elaborar, dirigir e executar projetos de engenharia civil relativos a vias 

urbanas e obras de pavimentação em geral; efetuar correção de projetos de construção e 

desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com o código de obras e demais leis 

municipais; proceder à expedição de habite-se, verificando no local se as construções 

seguiram os projetos aprovados; participar do Plano Diretor, analisando as propostas 

populares e leis relativas ao planejamento e desenvolvimento urbano, para garantir um 

desenvolvimento sustentável para o Município; consultar outros especialistas da área de 

engenharia e arquitetura, trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, 

para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; 

elaborar normas e acompanhar concorrências; - acompanhar e controlar a execução de 

obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das especificações 

técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato; analisar processos e 

aprovar projetos de loteamento, desmembramento, construção, reforma e legalização 

quanto aos seus diversos aspectos técnicos, tais como orçamento, cronograma, projetos de 

pavimentação, energia elétrica, entre outros; elaborar pareceres, informes técnicos e 

relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 

para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 

atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 

área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 

e outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 

fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 

sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 

diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional. 

 

 

ENTREVISTADOR SOCIAL 

Digitar os dados coletados no Sistema de Cadastro Único; Entrevistar (nos postos de 

atendimento e na residência da família, em casos de visita domiciliar); Receber as famílias 

e agendar as entrevistas. 

 

FISCAL SANITÁRIO 

Realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da 

vigilância sanitária; Classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco 

epidemiológico; Promover a participação de grupos da população (associação de bairros, 

entidades representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de 

vigilância sanitária; Participar de programação de atividades de inspeção sanitária para 

estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as 

prioridades definidas; Participar na programação das atividades de colheita de amostras de 

produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, 

saneastes, domissanitários e correlatos); Realizar levantamento de produtos alimentares 

disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por 

alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos 

alimentos; Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais 

(surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de 

interesse da vigilância Sanitária; Realizar colheita de amostras de produtos de interesse da 

vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; Participar da 

criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por 

alimento e zoonoses; Participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por 

alimentos e zoonoses; Aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação 
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sanitária vigente (intimações, infrações e apreensões); Orientar responsáveis e 

manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; Validar a 

licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação 

das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; Participar da avaliação dos 

resultados das atividades desenvolvidas e do seu redirecionamento; Participar na 

promoção de atividades de informações de debates com a população, profissionais e 

entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; Executar atividades 

internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao 

público; Emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; Efetuar 

vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais verificando as 

condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, 

instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos 

perecíveis e condições de asseio; Inspecionar imóveis antes de serem habitados, 

verificando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e 

de segurança necessárias, com o fim de obter alvarás; Vistoriar estabelecimentos de 

saúde, salão de beleza e outros, verificando as condições gerais, de higiene, data de 

vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos; Notificar os estabelecimentos quanto 

às irregularidades e sanções; Executar outras tarefas correlatas. 

 

FISIOTERAPEUTA 

Planejar, organizar e executar serviços gerais e específicos; Avaliar a elegibilidade do 

lesionado para ser submetido ao tratamento proposto; Fazer testes musculares, 

goniometria, perimetria, pesquisa de reflexos normais e patológicos, provas de esforço e 

sobrecarga para identificar a incapacidade do paciente; Elaborar plano de tratamento, 

orientando a família e o paciente no acompanhamento domiciliar; Orientar, treinar o 

manuseio de aparelho e supervisionar na execução do plano de tratamento; Reavaliar o 

paciente para conotar recuperação, fazendo a integração médico/paciente através de 

sugestões, alterações na conduta de tratamento e encaminhamento para alta definitiva; 

Fazer estudos junto à equipe técnica para definir melhor atuação para integração do 

indivíduo na sociedade; promover cursos internos de atualização para técnicos e 

atendentes; Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando 

informes, documentos, laudos e pareceres; Fornecer dados estatísticos e apresentar 

relatórios de suas atividades e executar outras atividades compatíveis com o cargo; 

Desenvolver projetos e ações intersetoriais, como o Projeto de Saúde no Território (PTS); 

Orientar e informar as equipes ESF, as pessoas com deficiência, os cuidadores sobre 

manuseio, posicionamento e as atividades de vida diária, Mobilizar recursos e tecnologias 

assistenciais para o desempenho funcional; Desenvolver propostas de ações de 

reabilitação baseadas na comunidade; Encaminhar e orientar, quando necessário, 

procedimentos para obtenção de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção; Apoiar 

as equipes de ESF no acompanhamento de idosos com problemas de locomoção ou 

acamados; Supervisionar, orientar e treinar os cuidadores quanto à: postura no leito, 

mudança de decúbito, uso da oxigenoterapia, exercícios, aspiração de secreção de vias 

aéreas (traqueal e oral), cuidados com via aérea artificial (traqueóstomo), Realizar 

fisioterapia pneumofuncional e cinética-funcional durante as visitas domiciliares. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e 

procedimentos específicos de fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar avaliação e 

diagnóstico fonoaudiológico; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de 

prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida. 
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INSTRUTOR DE CAPOEIRA 

Orientar oficinas e atividades de capoeira desenvolvendo a expressão corporal e vocal, o 

conhecimento teórico da história da capoeira e a aprendizagem e prática e construção de 

instrumentos percussivos. Desenvolver habilidades para apresentações culturais. 

 

MÉDICO CLINICO GERAL 

MÉDICO CLÍNICO SAD: Elaborar um plano terapêutico para os pacientes; Emitir laudos e 

atestados, sempre que necessário; Encaminhar o paciente para outros equipamentos 

sociais, quando necessário; Orientar os cuidadores quanto ao tratamento necessário para o 

paciente; Realizar visita domiciliar dos pacientes para avaliação de rotina e em caso de 

intercorrência médica para decidir conduta terapêutica e orientar os cuidadores; Coordenar 

o tratamento domiciliar dos pacientes e decidir junto aos outros profissionais da equipe 

sobre os encaminhamentos e alta dos mesmos; Elaborar relatórios técnicos, sempre que 

necessário; Organizar e realizar curso de formação de cuidadores, juntamente com os 

outros profissionais da equipe interdisciplinar. 

MÉDICO CLÍNICO PSF: Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua 

responsabilidade; Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, 

atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 

demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com 

protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 

estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas 

as disposições legais da profissão; Realizar estratificação de risco e elaborar plano de 

cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais 

membros da equipe; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 

respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano 

terapêutico prescrito; Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 

mantendo a responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; Planejar, gerenciar e 

avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da 

equipe; Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

Realizar consultas e atendimentos médicos; trata pacientes; implementa ações para 

promoção da saúde; Cuidar e tratar a saúde do aparelho reprodutor feminino, Cuidar da 

saúde das mamas; Faz os principais diagnósticos das doenças que afetam as mulheres. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Consulta psiquiátrica, atendimento individual, laudos médicos, atenção a situações de crise, 

ações de reabilitação psicossocial, atendimento familiar, matriciamento, estudo de caso; 

Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, para determinar o diagnóstico ou 

conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para 

outra especialidade médica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais 

como de laboratório, Raio X e outros para informar ou confirmar diagnóstico; Prescrever 

medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; 

Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a 

saúde; Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes 

examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de 

tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; Atender 

determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; Efetuar 

outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato; Atuar em 
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equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico e atividades de prevenção e 

promoção da saúde; Realizar visitas domiciliares em casos especiais. 

 

MÉDICO UROLOGISTA 

Realizar consultas e atendimentos médicos; trata pacientes; implementa ações para 

promoção da saúde; Cuidar e tratar dos problemas relacionados ao trato urinário de 

homens e mulheres e genital dos homens. Realização de exames preventivos e check-up. 

Trata dos problemas nos rins, ureteres, bexiga, uretra, próstata, adrenais, testículos, 

epidídimos e pênis. 

 

MÉDICO ENDOSCOPISTA 

Diagnosticar afecções do aparelho digestivo e anexo, utilizando os recursos técnicos e 

materiais apropriados; Diagnosticar afecções ou traumatismos das vias aéreas ou 

digestivas, utilizando aparelhos especiais, para praticar exames cavitários locais, corrigir 

estreitamentos ou extrair corpos estranhos ou aspirados; Realizar as atribuições de Médico 

e demais atividades inerentes à profissão. 

 

MÉDICO PERITO 

I - avaliar a capacidade de trabalho do segurado, através do exame clínico, analisando 

documentos, provas e laudos referentes ao caso; 

II - subsidiar tecnicamente a decisão para a concessão de benefícios; 

III - comunicar, por escrito, o resultado do exame médico-pericial ao periciando, com a 

devida identificação do perito-médico (CRM, nome e matrícula); 

IV - orientar o periciando para tratamento quando eventualmente não o estiver fazendo e 

encaminhá-lo para reabilitação, quando necessária. 

V – emissão de parecer conclusivo quanto à capacidade laboral para fins laborais; 

VI – inspeção de ambientes de trabalho para fins legais; 

VII – caracterização da invalidez para benefícios previdenciários e assistenciais. 

VIII - a caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa 

com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, 

para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº.13.146, de 6 

de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência 

 

MONITOR DE DEPENDENTE QUÍMICO 

Responsável pela segurança interna; controle de pessoas no ambiente de tratamento; 

administrar conflitos; contornar situações adversas; monitorar e observar comportamentos; 

permanecer em estado de alerta. 

 

MONITOR DE FLAUTA 

Desenvolver atividades ocupacionais, ligadas à instrumentos de sopro; operar e interpretar 

o instrumento da modalidade a qual possui habilitação, acompanhar e supervisionar o 

trabalho de cada aluno, apontando e corrigindo falhas operacionais, para assegurar a 

eficiência da aprendizagem; elaborar, coordenar e desenvolver com os alunos eventos a 

serem apresentados à comunidade; executar outras atribuições afins. 

 

MONITOR DE VIOLÃO 

Desenvolver atividades ocupacionais, ligadas à instrumentos de corda; operar e interpretar 

o instrumento da modalidade a qual possui habilitação, ministrar aula de conservação e 

utilização do material didático e partituras utilizadas nas aulas. Acompanhar e supervisionar 

o trabalho de cada aluno, apontando e corrigindo falhas operacionais, avaliar os resultados 
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da aprendizagem para verificar o aproveitamento e o grau de qualificação dos alunos; 

elaborar, coordenar e desenvolver com os alunos eventos a serem apresentados à 

comunidade; executar outras atribuições afins. 

 

NUTRICIONISTA  

a) Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional dos estudantes, 

calculando os parâmetros nutricionais, para atendimento a clientela, com base no resultado 

da avaliação nutricional e em consonância com os parâmetros definidos em normativas do 

FNDE; 

b) Estimular a identificação dos indivíduos com necessidades nutricionais específicas, para 

que recebam o atendimento adequado no Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE); 

c) Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, com base 

no diagnóstico e nas referências nutricionais; 

d) Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional, para a comunidade escolar; 

e) Elaborar fichas técnicas de preparações que compõem o cardápio; 

f) Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, 

produção e distribuição dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade, conservação 

dos produtos, observada sempre as boas práticas higiênico-sanitárias; 

g) Planejar, coordenar e supervisionar a aplicação de testes de aceitabilidade junto a 

clientela, procedendo aos registros no relatório anual de gestão do PNAE, conforme 

estabelecido pelo FNDE; 

h) Interagir com os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, e suas 

organizações, de forma a conhecer a produção local, inserindo seus produtos na 

alimentação escolar; 

i) Participar do processo de licitação e da compra direta de alimentos da agricultura familiar, 

no que se refere a parte técnica, especificações, quantitativos, entre outros; 

j) Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de 

alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição; 

k) Elaborar e implantar manual de boas práticas, para serviços de alimentação, de 

fabricação e controle para UAN; 

l) Elaborar o Plano Anual de Trabalho do PNAE, contemplando os procedimentos adotados 

para o desenvolvimento das atribuições; 

m) Assessorar o CAE no que diz respeito a execução técnica do PNAE; 

n) Desenvolver outras atividades correlatas com a função. 

 

PATRIMONIALISTA 

Administrar a movimentação do patrimônio público; manter a central de patrimônio 

atualizado quanto as movimentações como: entrada, saída e baixas de materiais 

permanentes; elaborar estratégias para facilitar o controle; Realizar inventários anualmente 

para reajuste do patrimônio. 

 

PROF ARTES OFICINAS TERAPÊUTICAS 

Promover a socialização dos pacientes por intermédio dos cursos, aulas e atividades em 

grupo; Avaliar o processo de desenvolvimento e seus resultados; Desenvolver atividades 

de estudo; Realizar oficinas com atividades de vida diária, prática e trabalho; Intervenção 

sobre o ambiente, bem como executar outras atividades inerentes ou correlacionadas à 

função/setor; Triagem, Atendimento em grupo; Atendimento individual; Visita domiciliar; 

Oficina terapêutica; Matriciamento; Ações de articulação de rede inter e intrasetorial; Ações 
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de redução de danos; Atenção a situações de crise; Ações de reabilitação psicossocial e 

atividades de prevenção; Com experiência na área de saúde mental. 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS NATURAIS E MATEMÁTICA 

Ministrar aulas com atividades pedagógicas planejadas nas áreas de Ciências Naturais e 

Matemática, acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, 

apropriar-se e articular os conhecimentos básicos das diferentes áreas do conhecimento 

que compõem atualmente a base comum do currículo nacional, desenvolvendo um trabalho 

interdisciplinar. Participar ativamente do processo de integração da escola – família – 

comunidade. Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto 

individualmente como em grupo, com o objetivo de acompanhar o processo de 

aprendizagem. Realizar outras atividades correlatas com a função. 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS SOCIAIS 

Ministrar aulas com atividades pedagógicas planejadas nas áreas de História e Geografia, 

acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, apropriar-se 

e articular os conhecimentos básicos das diferentes áreas do conhecimento que compõem 

atualmente a base comum do currículo nacional, desenvolvendo um trabalho 

interdisciplinar. Participar ativamente do processo de integração da escola – família – 

comunidade. Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto 

individualmente como em grupo, com o objetivo de acompanhar o processo de 

aprendizagem. Realizar outras atividades correlatas com a função. 

 

PROFESSOR DE LING. E CÓDIGOS 

Ministrar aulas com atividades pedagógicas planejadas nas áreas de Língua Portuguesa, 

Língua Inglesa e áreas afins, acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo 

pedagógico dos alunos, apropriar-se e articular os conhecimentos básicos das diferentes 

áreas do conhecimento que compõem atualmente a base comum do currículo nacional, 

desenvolvendo um trabalho interdisciplinar. Participar ativamente do processo de 

integração da escola – família – comunidade. Observar e registrar o processo de 

desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo, com o objetivo de 

acompanhar o processo de aprendizagem. Realizar outras atividades correlatas com a 

função. 

 

PROFESSOR POLIVALENTE 

Ministrar aulas com atividades pedagógicas planejadas, acompanhar e avaliar o 

desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, apropriar-se e articular os 

conhecimentos básicos das diferentes áreas do conhecimento que compõem atualmente a 

base comum do currículo nacional, desenvolvendo um trabalho interdisciplinar. Participar 

ativamente do processo de integração da escola – família – comunidade. Observar e 

registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em 

grupo, com o objetivo de acompanhar o processo de aprendizagem. Realizar outras 

atividades correlatas com a função. 

 

PSICÓLOGO SADS 

CRAS 

Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do 

CRAS; Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; 

Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e 

fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS; Alimentação de sistema de 
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informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma 

coletiva.  Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de 

convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; 

Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência;  

Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial; 

Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; Mediação de grupos 

de famílias dos PAIF;  

Participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal ou do DF; Participação 

de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem 

desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos 

usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, 

procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das 

potencialidades do território; Planejamento e implementação do PAIF, de acordo com as 

características do território de abrangência do CRAS; Realização da busca ativa no 

território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos que visam prevenir 

aumento de incidência de situações de risco; Realização de atendimento particularizados e 

visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; Realização de encaminhamentos 

para serviços setoriais;  

CREAS 

Acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e 

orientações; Alimentação de registros e sistemas de informação sobre das ações 

desenvolvidas; Elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do Plano de 

acompanhamento Individual e/ou Familiar, considerando as especificidades e 

particularidades de cada um; Orientação jurídico-social (advogado); Participação das 

atividades de capacitação e formação continuada da equipe do CREAS, reuniões de 

equipe, estudos de casos, e demais atividades correlatas; Participação de reuniões para 

avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 

desenvolvidas; para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e 

acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações 

e procedimentos. Participação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação 

dos processos de trabalho; Realização de acompanhamento especializado, por meio de 

atendimentos familiar, individuais e em grupo;  

Realização de encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais 

políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direito; Realização de visitas domiciliares 

às famílias acompanhadas pelo CREAS, quando necessário; Trabalho em equipe 

interdisciplinar. 

 

PSICÓLOGO SAÚDE 

Realizar atendimento psicológico em casos de crise na unidade; Prestar orientação 

psicossocial a pacientes e familiares /acompanhantes; Elaborar e executar estratégicas de 

ações psicoterapêuticas e educacionais que auxiliem o processo de adaptação e 

recuperação do usuário; Realizar visitas domiciliares em casos especiais; Facilitar a 

interação entre familiares/acompanhante, paciente e equipe multiprofissional; Realizar 

encaminhamentos, caso o paciente necessite, após alta do serviço de psicologia; Trabalhar 

de forma interdisciplinar com a equipe de saúde; Registrar informações em prontuários e 

formulários específicos; Participar de reuniões administrativas, técnicas e cientificas; 

Realizar psicoterapia individual e de grupo; Atuar em equipe multiprofissional, na 

elaboração de diagnóstico e atividades de prevenção e promoção da saúde; Desenvolver 

estratégias de apoio matricial, que venha oferecer aos usuários uma atenção integral, 

humanizada e de qualidade; Tendo como proposta ações de apoio, como atendimento 
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individual, avaliação em saúde mental, orientação e acompanhamento contínuo aos 

usuários e profissionais das equipes de saúde; Atendimento compartilhado: discussão de 

casos, projeto terapêutico singular (PTS) consulta intersetorial, consulta compartilhada; 

Visita Domiciliar: Orientação e avaliação em saúde mental ao usuário e à família em seu 

ambiente residencial e orientações quanto ao cuidado da pessoa restrito ao leito. 

 

RECEPCIONISTA 

Recepcionar e atender de forma humanizada clientes, pacientes, usuários e visitantes nos 

serviços de saúde; Organizar informações a serem prestadas; Observar normas de 

acolhimento da clientela e o cuidado com o meio ambiente, segurança geral e específica da 

área de saúde; Prestar serviços de apoio administrativo; Responder chamadas telefônicas; 

Organizar a documentação do paciente nas situações de consultas, exames; Organizar o 

ambiente de recepção. 

 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

Auxiliar na fiscalização e acompanhamento da execução das obras e serviços no âmbito da 

Secretaria de educação, aferindo a perfeita observação dos projetos, conforme concebidos; 

realizar trabalhos de demarcação, cálculos de orçamentos, recebimento de materiais; 

elaborar relatórios e efetuar levantamentos estatísticos; ter disponibilidade para viagens; 

desempenhar outras atividades correlatas. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos regulamentados no 

exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 

demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); Realizar procedimentos 

de enfermagem, como curativos, administração de medicamentos, vacinas, coleta de 

material para exames, lavagem, preparação e esterilização de materiais, entre outras 

atividades delegadas pelo enfermeiro, de acordo com sua área de atuação e 

regulamentação; Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 

atuação. 

 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

Receber, etiquetar e analisar amostras; Elaborar e executar exames laboratoriais; 

Organizar e armazenar todas as substâncias químicas, fluidos e gases comprimidos de 

acordo com as instruções de segurança; Registrar todos os dados e resultados em 

formulários especificados; Manter os equipamentos em boas condições e auxiliar nos 

pedidos de suprimentos para o laboratório; Garantir que todas as diretrizes de segurança 

sejam estritamente seguidas em todos os momentos e manter o ambiente limpo 

organizado. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Acompanhar o desenvolvimento de crianças com problemas psicomotores ou de 

aprendizagem; Atuar na reabilitação e na reintegração social; Tratar de portadores de 

distúrbios psíquicos; Promover o restabelecimento de vítimas de acidentes ou doenças do 

trabalho e Prestar assistência a portadores de deficiência física. 

 

VISITADOR SOCIAL 

Acompanhar e apoiar as ações educativas realizadas pelas próprias famílias junto às 

crianças e as ações realizadas pelas gestantes; Acompanhar os resultados alcançados 

pelas crianças e pelas gestantes; Colaborar com o supervisor no levantamento de 
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temáticas a serem abordadas na educação continuada e permanente; Executar o 

cronograma de visitas domiciliares às famílias; Informar imediatamente ao supervisor 

situações em que forem identificadas ou percebidas circunstâncias ou casos que indiquem 

problemas na família como, por exemplo, suspeita de violência doméstica e dificuldades de 

diagnóstico precoce ou de acesso a serviços e direitos de crianças com deficiência, para 

que o supervisor acione a rede de serviços; Orientar as famílias sobre as atividades de 

estimulação adequadas à criança a partir do diagnóstico inicial de seu desenvolvimento; 

Participar das capacitações destinadas aos visitadores; Participar de reuniões semanais 

com o supervisor para repassar o trabalho realizado durante a visita domiciliar e para 

planejar as Modalidades de Atenção; Preencher o instrumento “Plano de Visita” para 

planejamento do trabalho junto às famílias; Realizar a caracterização da criança, por meio 

de formulário específico; Realizar a caracterização da família, por meio de formulário 

específico; Realizar a caracterização da gestante, por meio de formulário específico; 

Realizar o acompanhamento da criança, por meio de formulário específico; Realizar o 

diagnóstico inicial do desenvolvimento infantil, por meio de formulário específico; Realizar o 

trabalho diretamente com as famílias, por meio das visitas domiciliares, orientando-as para 

o fortalecimento do vínculo e capacitando-as para realizar as atividades de estimulação 

para o desenvolvimento integral da criança, desde a gestação;  
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 003/2021 

 
ANEXO V - FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL 

 

 
PF = PONTUAÇÃO FINAL 
 
NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 
 
NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 
 

 

PONTUAÇÃO FINAL – NÍVEL SUPERIOR  
 
PF= NPCG + NPESP + NPT  
 

 
 

PONTUAÇÃO FINAL – NÍVEL MÉDIO 
 
PF= NPCG + NPESP   
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ANEXO VI 
 

 

Dados do candidato: 

 

NOME: 

INSCRIÇÃO:                                                                                  RG: 

EMPREGO: 

TELEFONE:                                                                        CELULAR: 

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? SIM NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: 

_________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

N.º do CID: ____________ 

Nome do médico que assina do Laudo: 

_____________________________________________________________ 

N.º do CRM: ___________ 

 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? SIM NÃO 

 

 CADEIRANTE 

 

 

 

 

 

 

 QUAL? 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser 

encaminhados até o último dia do período de inscrição, conforme disposto no Edital. 

 

Quixeramobim -CE, ______ de ____________________ de 2021. 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do candidato 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável p/ recebimento 
                                                                                                               

 

                                                                                Uso exclusivo do Instituto 

  

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

PROCESSO SELETIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
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PROCESSO SELETIVO  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM – CE 

 

CARGO:                                                                                                          COD:    

 

Nome:  

CPF:  

Endereço:  

Tipo de prova: (        ) Prova Objetiva 1          (        ) Prova Objetiva 2        (      ) Prova Objetiva 3 

( ) Prova Física/Prova de Título  

 

Questão da prova objetiva:  

Resposta do gabarito preliminar: (   ) Item a  (   ) Item b  (   ) Item c  (   ) Item d  

 

Resultado da Prova Física, Prova de Título, Avaliação Psicológica ou Avaliação Psicossocial: 

Motivo do recurso:  ( ) Mudança de gabarito: do item____ para o item____  

( ) Questão anulada 

( ) Procedimento da Prova Física, Avaliações Psicológica ou Psicossocial 

( ) Mudança do Resultado da Prova de Título, Prova Física, Avaliações 

Psicológica ou Psicossocial 

Fundamentação do recurso
*
: 

*Conforme este Edital: “serão indeferidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados”. 

 

 

 

ANEXO VII – FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

 

INSTITUIDO PELO EDITAL 003/2021 
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ANEXO VIII – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES 

 

INSTITUIDO PELO EDITAL 003/2021 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE 

 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, 

candidato à função ___________________________________________________, 

Cód.____________________, apresento e declaro ser de minha exclusiva 

responsabilidade a apresentação dos documentos anexos. Estes são verdadeiros e válidos 

na forma da Lei, sendo comprovados conforme Edital 003/2021 para fins de isenção do 

pagamento da Taxa de Inscrição no Processo Seletivo da Prefeitura de Quixeramobim - 

CE. 

 

 

Por ser expressão da verdade. 

 

 

Pede deferimento. 

 

_____________________ - ____, ____________de 2021. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

CANDIDATO 

 

CPF:________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 

Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento. 

(Quando os documentos são recebidos pessoalmente)  

 

 


